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DECRETO Nº 7.663 DE 19 DE AGOSTO DE 2012

DISPÕE SOBRE CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS
ENTRE AS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS
CONVÊNIADAS COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOÃO PESSOA, NOS TERMOS DO DECRETO
6.700/2009, PARA A LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA DE
DÍVIDAS DE SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA QUE POSSUEM CONSIGNAÇÕES EM FOLHA
DE PAGAMENTO, ATRAVÉS DE MEIO ELETRÔNICO –
CONSIG-ONLINE, ALTERA O ART. 16º DO DECRETO
6.700/2009 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE JOÃO PESSOA (PB), Estado da Paraíba, usando das suas
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 22, §8º, inciso II, da Constituição Federal,
combinado com o art. 60, inciso XXII, da Lei Orgânica do Município de João Pessoa,
espelhado no art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição Federal, DECRETA:

Art. 1º. As Instituições Financeiras que operam na plataforma CONSIG ON
LINE, regulado pelo Decreto nº 6.700/2009 e suas alterações posteriores, poderão
realizar operações de compra, venda e liquidação antecipada de dívidas mediante
anuência dos servidores interessados, por meio eletrônico.

Art. 2º. Para fins deste Decreto, é considerado (a):

§1º DÍVIDA, saldo restante de empréstimo consignado, contraído e devido
pelo servidor à determinada instituição financeira;

§2º. INSTITUIÇÃO COMPRADORA DA DÍVIDA (ICD), instituição financeira
que intervém na relação fornecendo crédito ao servidor para a liquidação antecipada
da dívida existente em outra instituição;

§3º. INSTITUIÇÃO VENDEDORA DA DÍVIDA (IVD), instituição financeira
detentora da dívida inicialmente contraída pelo servidor e destinatária do crédito
referente à dívida;

§4º. MEIO ELETRÔNICO, é o meio não físico, que utiliza recursos de
informática e tecnologia da informação, na transmissão, recepção e fornecimento de
dados hospedados em uma plataforma computacional;

Art. 3°. As compras de dívidas deverão ocorrer exclusivamente através do
sistema de controle CONSIG ON LINE, obedecendo ao procedimento abaixo:

§1º. O servidor interessado em liquidar a dívida por meio de antecipação,
transferindo assim o seu débito para outra instituição financeira, deverá dirigir-se a
respectiva instituição e através do CONSIG ON LINE inserir sua senha e matrícula
expondo os contratos que pretende negociar;

§2º. A ICD, deverá selecionar no Portal CONSIG ON LINE, os contratos
assinalados pelo servidor e solicitar os respectivos saldos, devendo para tanto abrir
protocolo que será devidamente assinado e reconhecido pelo servidor;

§3º. Ao receber a solicitação do saldo pela ICD, a IVD, deverá fornecer no
próprio sistema e no prazo estabelecido nesse decreto, o respectivo valor, sob pena
das sanções previstas;

§4º. De posse do valor da dívida, a ICD, deverá oficializar a transação com o
servidor, por meio de instrumento jurídico próprio e assim efetuar o pagamento a IVD,
anexando o comprovante de pagamento no próprio sistema;

I – para efeito de quitação da dívida, serão consideradas formas de
pagamentos:

a) TED – Transferência Eletrônica Disponível, que possibilita a transferência
de recursos no mesmo dia, através do Sistema de Transferência de
Reservas (STR), em conta previamente cadastrada no sistema e com a
identificação do respectivo contrato.

II – Caso haja saldo complementar a ser recebido pelo servidor em
decorrência da negociação, deverá a ICD, creditar os respectivos valores na
conta salário do servidor.

Art. 4º. Para efeitos deste Decreto ficam estabelecidos os seguintes prazos a
serem cumpridos pelos envolvidos no processo:

§ 1º. Resposta do saldo, 48 (quarenta e oito) horas, tempo necessário para
que o IVD informe o saldo devedor ao servidor e a ICD através do CONSIG ON LINE;

§2º. Informação de pagamento, 48 (quarenta e oito) horas tempo necessário
para que a ICD informe a IVD que realizou o pagamento dos saldos devedores;

§3º. Liberação de averbação 48 (quarenta e oito) horas, tempo necessário
para que a IVD libere a margem referente a dívida paga;

§4º. Validade do saldo – 5 dias úteis, contados a partir da disponibilização no
sistema;

§5º. Lançamento de novo contrato – 24 (vinte e quatro) horas tempo
necessário para que ICD confirme a reserva de margem feita automaticamente pelo
CONSIG ON LINE após liberação de margem por parte da IVD.

§6º. Pagamento de valores decorrentes da negociação com o servidor nos
moldes do Art. 3º, §4º, inciso II - 24 (vinte e quatro) horas.

Art. 5º. É facultado ao IVD realizar novas propostas ao servidor interessado, a
fim de manter a dívida nesta instituição, desde que obedeça aos prazos descritos no
artigo anterior.

Parágrafo Único. Caso o servidor ache mais vantajoso, e tenha interesse em
desistir do processo de compra de dívida, deverá assinar uma declaração de
desistência conforme modelo anexo.

Art. 6º. Em caso de descumprimento das regras, procedimentos e prazos
estipulados neste Decreto, ou, se verificado mal uso do módulo de compra de dívida
por parte das partes envolvidas no processo, bem como tentativa de postergar, atrasar
ou dificultar o aqui estabelecido, a Secretaria de Administração aplicará, sem prejuízo
das sanções cíveis e criminais, as seguintes penalidades:

§1º. Bloqueio automático e imediato do acesso ao CONSIG ON LINE para
realização de novas operações, refinanciamentos e compras de dívida, até a apuração
da falta e solução da pendência, momento em que será restabelecido o acesso;

§2º. Advertência;

§3º. Bloqueio do código da consignatária, por tempo a ser determinado pela
Secretária da Administração em despacho fundamentado;

§4º. Suspensão do repasse;

§5º. Multa de 10% (dez por cento) do valor do repasse mensal das
consignações destinadas à consignatária;

§6º. Rescisão do convênio e impossibilidade de contratar com a Administração
Pública Municipal, por prazo a ser definido pela Secretária da Administração em
decisão fundamentada, após devido e regular processo.
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Art. 7º. As penalidades relacionadas no artigo anterior poderão ser cumuladas
tendo em vista a gravidade da falta bem como as reincidências da consignatária.

Art. 8º. As instituições financeira que não estão ativas com convenio junto a
Prefeitura Municipal de João Pessoa, deverão regularizar sua situação junto ao
CONSIG ON LINE para atuar no processo única e exclusivamente como IVD.

Parágrafo Único – Caso a IVD, queira operar como ICD, deverá providenciar
sua regularização junto a Prefeitura Municipal de João Pessoa, com a celebração do
competente convênio, nos moldes do Decreto nº. 6.700/2009.

Art. 9º. Fica alterado o caput do Art. 16º do Decreto nº. 6.700/2009 que passa
a ter a seguinte redação:

Art. 16º. O prazo máximo de desconto em folha de pagamento para as modalidades
de consignação previstas no inciso II, do §2º. Do artigo 4º. (empréstimo consignado)
será de no máximo 72 (setenta e dois) meses e, no caso do inciso VIII do §2º. do Art.
4º. (crédito imobiliário), de até 120 (cento e vinte) meses.

Art. 10º. A operação de concessão de crédito na modalidade de empréstimo
consignado em 72 (setenta e dois) meses por parte das consignatárias com
credenciamento ativo, é facultativo, de maneira que para operar neste prazo, as
consignatárias interessadas deverão protocolar junto a Secretaria da Administração,
requerimento justificando a intenção de operar no prazo mencionado, oportunidade
que será avaliada a proposta pela mencionada secretaria, sendo esta responsável
pela permissão.

Art. 11º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

João Pessoa (PB), 19 de setembro de 2012.

Decreto nº 7.664/2012, de 19 de setembro de 2012

ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 4º DO DECRETO
Nº 5.844, DE 08 DE JANEIRO DE 2007, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado da Paraíba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Constituição do Estado da Paraíba, em seu art.
22, § 8o, II, promulgada em 05 de outubro de 1989, combinado com o art. 60, inciso V, da Lei
Orgânica do Município de João Pessoa;

DECRETA:

Art. 1o Fica alterado o art. 4º do Decreto nº 5.844, de 08 de janeiro de 2007,
que delimita a Zona Adensável Prioritária e dispõe sobre as tipologias de uso residencial
multifamiliar – H6 e H7, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º – A aprovação de empreendimentos imobiliários classificados como
H6 e H7 na ZAP fica condicionada à solução de implantação de obras de drenagem e
pavimentação, bem como de outras obras e serviços complementares, escolhidos a critério da
Prefeitura Municipal de João Pessoa e executados na área delimitada por este decreto ou, se
necessário for, em alguma Zona Especial de Interesse Social (ZEIS) existente na cidade,
podendo ser objeto de investimentos privados mediante assinatura de Termo de Compromisso.”

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 1751 Em, 21 de agosto de 2012

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e
modificações posteriores, e tendo em vista o que consta do Ofício nº 367/Chefia de
Gabinete do Prefeito, de 21 de agosto de 2012.

RESOLVE:

I – Nomear EUDES JOSÉ CHAVES para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAE-3 de ASSESSOR ESPECIAL, da SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

III – Publicada no Semanário Oficial nº 1336 Extra de 19 a 31 de
agosto de 2012. REPUBLICAR POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº. 1816 Em, 12 de setembro de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e
modificações posteriores e tendo em vista do que consta no Processo nº. 2012/098465
e Oficio nº. 141/12/PROCON – JP, de 11 de setembro de 2012.

RESOLVE:

I – Exonerar ANA CHRISTINA DOS SANTOS BARBOSA,
matrícula nº. 43.938-0 do cargo em comissão, símbolo DAS-2, de ASSISTENTE DE
GABINETE do SISTEMA MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 1817 Em, 13 de setembro de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e
modificações posteriores e tendo em vista do que consta no Processo nº. 2012/098110 e
Oficio nº. 2240/12/GS/SMS, de 22 de agosto de 2012.

RESOLVE:

I – Exonerar CLELIA ROSANA DE CAMARGO PEREIRA DE
FREITAS FIGUEIREDO, matrícula nº. 72.847-1 do cargo em comissão, símbolo DAÍ-1, de
CHEFE DE SEÇÃO DE ARQUIVO MÉDICO ESPECIALIZADO do INSTITUTO
CANDIDA VARGAS da SECRETARIA DE SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus a partir do dia 01 de agosto de
2012.
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PORTARIA Nº. 1818 Em, 13 de setembro de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e
modificações posteriores e tendo em vista do que consta no Processo nº. 2012/098110 e
Oficio nº. 2240/12/GS/SMS, de 22 de agosto de 2012.

RESOLVE:

I – Nomear CLELIA ROSANA DE CAMARGO PEREIRA DE
FREITAS FIGUEIREDO, matrícula nº. 72.847-1, para exercer o cargo em comissão,
símbolo DAS-2, de CHEFE DE SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL do
INSTITUTO CANDIDA VARGAS da SECRETARIA DE SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus a partir do dia 01 de agosto de
2012.

PORTARIA Nº. 1819 Em, 13 de setembro de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e
modificações posteriores e tendo em vista do que consta no Processo nº. 2012/098105 e
Oficio nº. 2218/12/GS/SMS, de 05 de setembro de 2012.

RESOLVE:

I – Exonerar ELIANA LUCIA COUTINHO LEITE, matrícula nº.
41.403-4 do cargo em comissão, símbolo DAÍ-1, de CHEFE DE SEÇÃO DE
ENFERMAGEM do HOSPITAL VALENTINA FIGUEIREDO da SECRETARIA DE
SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus a partir do dia 28 de agosto de
2012.

PORTARIA Nº. 1820 Em, 13 de setembro de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e
modificações posteriores e tendo em vista do que consta no Oficio nº.
314/12/GS/SETRANSP, de 11 de setembro de 2012.

RESOLVE:

I – Exonerar GEIME CALDAS, matrícula nº. 55.426-0, do cargo
em comissão, símbolo DAE-3, de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PRODUÇAO E
GESTAO DA INFORMAÇAO da SECRETARIA DA TRANSPARÊNCIA PÚBLICA.

II – Esta portaria retroage os seus a partir do dia 28 de agosto de
2012.

PORTARIA Nº. 1821 Em, 13 de setembro de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e
modificações posteriores e tendo em vista do que consta no Oficio nº.
314/12/GS/SETRANSP, de 11 de setembro de 2012.

RESOLVE:

I – Exonerar ROSE SOARES DE ARAUJO, matrícula nº.
55.622-0, do cargo em comissão, símbolo DAE-3, de ASSESSOR ESPECIAL da
SECRETARIA DA TRANSPARÊNCIA PÚBLICA.

II – Esta portaria retroage os seus a partir do dia 12 de setembro
de 2012.

PORTARIA Nº. 1822 Em, 13 de setembro de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e
modificações posteriores e tendo em vista do que consta no Oficio nº.
314/12/GS/SETRANSP, de 11 de setembro de 2012.

RESOLVE:

I – Exonerar JORGE WANDER DE CARVALHO
NASCIMENTO, matrícula nº. 52.072-1, do cargo em comissão, símbolo DAS-3, de
ASSISTENTE DE GABINETE da SECRETARIA DA TRANSPARÊNCIA PÚBLICA.

II – Esta portaria retroage os seus a partir do dia 12 de setembro
de 2012.

PORTARIA Nº. 1823 Em, 13 de setembro de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e
modificações posteriores e tendo em vista do que consta no Oficio nº.
314/12/GS/SETRANSP, de 11 de setembro de 2012.

RESOLVE:

I – Nomear MARCOS PAULO ASCHOFF BRANDÃO DA
ROCHA, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-3, de DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE PRODUÇAO E GESTAO DA INFORMAÇAO da SECRETARIA
DA TRANSPARÊNCIA PÚBLICA.

II – Esta portaria retroage os seus a partir do dia 12 de setembro
de 2012.
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PORTARIA Nº. 1824 Em, 13 de setembro de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e
modificações posteriores e tendo em vista do que consta no Oficio nº.
314/12/GS/SETRANSP, de 11 de setembro de 2012.

RESOLVE:

I – Nomear MAURICIO BEZERRA CABRAL NETO, para
exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-3, de ASSESSOR ESPECIAL da
SECRETARIA DA TRANSPARÊNCIA PÚBLICA.

II – Esta portaria retroage os seus a partir do dia 12 de setembro
de 2012.

PORTARIA Nº. 1825 Em, 13 de setembro de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e
modificações posteriores e tendo em vista do que consta no Oficio nº.
314/12/GS/SETRANSP, de 11 de setembro de 2012.

RESOLVE:

I – Nomear DIEGO FELIX BEZERRA DE LIMA, para exercer o
cargo em comissão, símbolo DAS-3, de ASSISTENTE DE GABINETE da SECRETARIA
DA TRANSPARÊNCIA PÚBLICA.

II – Esta portaria retroage os seus a partir do dia 12 de setembro
de 2012.

PORTARIA Nº. 1826 Em, 13 de setembro de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e
modificações posteriores e tendo em vista do que consta no Processo nº. 2012/097645
Oficio nº. 312/12/GS/SETRANSP, de 05 de setembro de 2012.

RESOLVE:

I – Exonerar ALINE SOARES DE OLIVEIRA
VASCONCELOS, matrícula nº. 73.527-2, do cargo em comissão, símbolo DAS-1, de
CHEFE DA DIVISAO DE ACOMPANHAMENTO ORÇAMENTARIO da SECRETARIA
EXECUTIVA DO ORÇAMENTO DEMOCRATICO da SECRETARIA DA
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA.

II – Esta portaria retroage os seus a partir do dia 17 de agosto de
2012.

PORTARIA Nº. 1833 Em, 13 de setembro de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e
modificações posteriores e tendo em vista do que consta no Processo nº.2012/097162 e
Oficio nº.334/2012/GS/SEMAM de 05 de setembro de 2012.

RESOLVE:

I – Exonerar ANNA PATRICIA FERREIRA DE ARAUJO,
matrícula nº 63.016-1, do cargo em comissão, símbolo DAS-1, de CHEFE DE
FISCALIZAÇÃO da SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 05 de
setembro de 2012.

PORTARIA Nº. 1834 Em, 13 de setembro de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e
modificações posteriores e tendo em vista do que consta no Processo nº.2012/097166 e
Oficio nº.335/2012/GS/SEMAM de 05 de setembro de 2012.

RESOLVE:

I – Exonerar ALLISON FERNANDO CAVALCANTI DE
ARAUJO, matrícula nº. 72.296-1, do cargo em comissão, símbolo DAE-1, de CHEFE DE
GABINETE da SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 05 de
setembro de 2012.

PORTARIA Nº. 1835 Em, 13 de setembro de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e
modificações posteriores e tendo em vista do que consta no Processo nº.2012/097166 e
Oficio nº.335/2012/GS/SEMAM de 05 de setembro de 2012.

RESOLVE:

I – Nomear ALLISON FERNANDO CAVALCANTI DE
ARAUJO, matrícula nº. 72.296-1, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-1, de
CHEFE DE FISCALIZAÇAO da SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 05 de
setembro de 2012.
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PORTARIA Nº. 1836 Em, 13 de setembro de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e
modificações posteriores e tendo em vista do que consta no Processo nº.2012/097158 e
Oficio nº.340/2012/GS/SEMAM de 06 de setembro de 2012.

RESOLVE:

I – Nomear AFRIANA AGUIAR CAVALCANTE DE ARAUJO,
para exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-1, de CHEFE DE GABINETE da
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 05 de
setembro de 2012.

PORTARIA Nº. 1837 Em, 14 de setembro de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e
modificações posteriores e tendo em vista do que consta no Processo nº.2012/097632 e
Oficio nº.310/2012/GS/SETRANSP de 04 de setembro de 2012.

RESOLVE:

I – Exonerar IZABELA ALVES DE OLIVEIRA, matrícula nº.
73.509-4, do cargo em comissão, símbolo DAS-3, de ASSISTENTE DE GABINETE da
OUVIDORIA GERAL DO MUNICIPIO, da SECRETARIA DA TRANSPARENCIA
PÚBLICA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 04 de
setembro de 2012.

PORTARIA Nº. 1838 Em, 14 de setembro de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e
modificações posteriores e tendo em vista do que consta no Processo nº.2012/097632 e
Oficio nº.310/2012/GS/SETRANSP de 04 de setembro de 2012.

RESOLVE:

I – Nomear MERCIA HOLMES GUEDES, para exercer o cargo
em comissão, símbolo DAS-3, de ASSISTENTE DE GABINETE da OUVIDORIA GERAL
DO MUNICIPIO, da SECRETARIA DA TRANSPARENCIA PÚBLICA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 04 de
setembro de 2012.

PORTARIA Nº. 1839 Em, 18 de setembro de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e
modificações posteriores e tendo em vista do que consta no Processo nº.2012/094579 e
Oficio nº.386/2012/SEJER de 29 de agosto de 2012.

RESOLVE:

I – Exonerar RICARDO ALEXANDRE BATISTA, matrícula nº.
41.530-8, do cargo em comissão, símbolo DAS-1, de DIRETOR DO CENTRO DE
REFERENCIA A JUVENTUDE “ADALBERTO FERNANDES”, da SECRETARIA DA
JUVENTUDE, ESPORTE E RECREAÇÃO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 29 de
agosto de 2012.

PORTARIA Nº. 1840 Em, 18 de setembro de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e
modificações posteriores e tendo em vista do que consta no Processo nº.2012/094579 e
Oficio nº.386/2012/SEJER de 29 de agosto de 2012.

RESOLVE:

I – Nomear MICHELLE XAVIER BARBOSA GAMA para
exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-3, de ASSISTENTE DE GABINETE, da
SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E RECREAÇÃO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 29 de
agosto de 2012.

PORTARIA Nº. 1841 Em, 18 de setembro de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e
modificações posteriores e tendo em vista do que consta no Processo nº.2012/094579 e
Oficio nº.386/2012/SEJER de 29 de agosto de 2012.

RESOLVE:

I – Nomear ADAILSON DE SOUZA para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAE-3, de ASSESSOR TÉCNICO, da SECRETARIA DA JUVENTUDE,
ESPORTE E RECREAÇÃO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 29 de
agosto de 2012.
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PORTARIA Nº. 1842 Em, 18 de setembro de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e
modificações posteriores e tendo em vista do que consta no Processo nº.2012/094579 e
Oficio nº.386/2012/SEJER de 29 de agosto de 2012.

RESOLVE:

I – Nomear CIBELLE VALENTE DA SILVA para exercer o
cargo em comissão, símbolo DAE-3, de ASSESSOR TÉCNICO, da SECRETARIA DA
JUVENTUDE, ESPORTE E RECREAÇÃO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 29 de
agosto de 2012.

PORTARIA Nº. 1843 Em, 18 de setembro de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e
modificações posteriores e tendo em vista do que consta no Processo nº.2012/099558 e
Oficio nº. 737/SEMHAB de 12 de setembro de 2012.

RESOLVE:

I – Exonerar ESTEVAM PESSOA DO NASCIMENTO
SANTIAGO, matrícula nº 59.079-7 do cargo em comissão, símbolo DAE-3, de ASSESSOR
ESPECIAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 12 de
setembro de 2012.

PORTARIA Nº. 1844 Em, 18 de setembro de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e
modificações posteriores e tendo em vista do que consta no Processo nº.2012/099558 e
Oficio nº. 737/SEMHAB de 12 de setembro de 2012.

RESOLVE:

I – Nomear ESTEVAM PESSOA DO NASCIMENTO
SANTIAGO, matrícula nº 59.079-7 para exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-1, de
CHEFE DA DIVISÃO DE INFORMATICA E GESTÃO DE DADOS, da SECRETARIA
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 12 de
setembro de 2012.

PORTARIA Nº. 1845 Em, 18 de setembro de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e
modificações posteriores e tendo em vista do que consta no Processo nº.2012/099558 e
Oficio nº. 737/SEMHAB de 12 de setembro de 2012.

RESOLVE:

I – Nomear YURI DUARTE LOPES para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAS-2, de CHEFE DO SERVIÇO DE ARQUITETURA, da
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 12 de
setembro de 2012.

PORTARIA Nº. 1846 Em, 18 de setembro de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e
modificações posteriores e tendo em vista do que consta no Processo nº.2012/100450 e
Oficio nº. 2303/SMS de 13 de setembro de 2012.

RESOLVE:

I – Exonerar CELEIDA MARIA DE BARROS FRANÇA
SOARES, matrícula nº 65.901-1 do cargo em comissão, símbolo DAE-3, de DIRETORA DO
CENTRO DE REFERENCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR, da SECRETARIA DA
SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 12 de
setembro de 2012.

PORTARIA Nº. 1847 Em, 18 de setembro de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e
modificações posteriores e tendo em vista do que consta no Processo nº.2012/097661 e
Oficio nº. 337/SEMAM de 10 de setembro de 2012.

RESOLVE:

I – Nomear THIAGO CÉSAR CAVALCANTE DE
VASCONCELOS para exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-3, de ASSESSOR
TÉCNICO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 10 de
setembro de 2012.
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PORTARIA Nº. 1849 Em, 20 de setembro de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e modificações
posteriores.

RESOLVE:

I – Designar FÁBIO DE BARROS ARAÚJO, matrícula nº 72.911-6,
para responder pelo cargo de SECRETARIO DA TRANSPARENCIA PÚBLICA, durante o
afastamento do titular, que se encontra de férias regulamentes, período aquisitivo 2010/2011, de
12 de setembro a 11 de outubro de 2012.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 1850 Em, 20 de setembro de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e Lei
12.403/2012 e modificações posteriores e tendo em vista do que consta do Oficio nº.
388/2012/DG/ECARTES de 04 de setembro de 2012.

RESOLVE:

I – Nomear ELMO RODRIGUES DA SILVA REIS, matrícula nº.
43.597-0, para exercer o cargo de CONTADOR, do FUNDO DE MANUTENÇÃO DA
ESTAÇÃO CABO BRANCO, CIÊNCIA, CULTURA E ARTES.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 04 de
setembro de 2012.

PORTARIA Nº. 1851 Em, 20 de setembro de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e Lei
12.403/2012 e modificações posteriores e tendo em vista do que consta do Oficio nº.
388/2012/DG/ECARTES de 04 de setembro de 2012.

RESOLVE:

I – Nomear FERNANDA MARIA ROCHA OLIVEIRA DE
LIMA, matrícula nº. 61.568-4, para exercer o cargo de TESOUREIRA, do FUNDO DE
MANUTENÇÃO DA ESTAÇÃO CABO BRANCO, CIÊNCIA, CULTURA E ARTES.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 04 de
setembro de 2012.

PORTARIA Nº. 1852 Em, 20 de setembro de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e Lei
12.403/2012 e modificações posteriores e tendo em vista do que consta do Oficio nº.
388/2012/DG/ECARTES de 04 de setembro de 2012.

RESOLVE:

I – Nomear MARIANNE GÓES BARBOSA, matrícula nº.
66.083-3, para exercer o cargo de GERENTE EXECUTIVA, do FUNDO DE
MANUTENÇÃO DA ESTAÇÃO CABO BRANCO, CIÊNCIA, CULTURA E ARTES.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 04 de
setembro de 2012.

PORTARIA Nº. 1853 Em, 20 de setembro de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e
modificações posteriores.

RESOLVE:

I – Tornar sem efeito a portaria nº. 1509 de 17 de julho de 2012,
publicada no Semanário Oficial nº. 1332 de 22 a 28 de julho de 2012, que nomeou, DAYSE
PEREIRA MACIEL, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-2 de DIRETORA DE
DIFUSÃO TECNOLÓGICA da SECRETARIA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 17 de julho
de 2012.

PORTARIA Nº. 1848 Em, 18 de setembro de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e modificações
posteriores e tendo em vista do que consta no Processo nº.2012/094579 e Oficio
nº.386/2012/SEJER de 29 de agosto de 2012.

RESOLVE:

I – Nomear EUGENIA SOARES GOTTGTROY, matrícula nº.
14.031-7, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-1, de DIRETORA DO CENTRO
DE REFERÊNCIA A JUVENTUDE “ADALBERTO FERNANDES”, da SECRETARIA DA
JUVENTUDE, ESPORTE E RECREAÇÃO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 29 de agosto
de 2012.
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PORTARIA Nº. 1854 Em, 20 de setembro de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e Lei
12.403/2012 e modificações posteriores e tendo em vista do que consta do Processo nº.
2012/100996 e Oficio nº. 250/2012/SECITEC de 18 de setembro de 2012.

RESOLVE:

I – Nomear ALISSON ESTEVAN DE CARVALHO LEITE, para
exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-2 de DIRETOR DE DIFUSÃO
TECNOLÓGICA, da SECRETARIA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 18 de
setembro de 2012.

PORTARIA Nº. 1855 Em, 20 de setembro de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e Lei
12.403/2012 e modificações posteriores e tendo em vista do que consta do Processo nº.
2012/100996 e Oficio nº. 250/2012/SECITEC de 18 de setembro de 2012.

RESOLVE:

I – Exonerar EDUARDO CESAR DE LACERDA, matricula
nº.61715-6 do cargo em comissão, símbolo DAE-2 de DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS, da SECRETARIA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 18 de
setembro de 2012.

PORTARIA Nº. 1856 Em, 20 de setembro de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e Lei
12.403/2012 e modificações posteriores e tendo em vista do que consta do Processo nº.
2012/100996 e Oficio nº. 250/2012/SECITEC de 18 de setembro de 2012.

RESOLVE:

I – Nomear RODRIGO FAGUNDES DE FIGUEIREDO
TRIGUEIRO, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-2 de DIRETOR DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, da SECRETARIA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 18 de
setembro de 2012.

PORTARIA Nº. 1857 Em, 20 de setembro de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e Lei
12.403/2012 e modificações posteriores e tendo em vista do que consta do Processo nº.
2012/100996 e Oficio nº. 250/2012/SECITEC de 18 de setembro de 2012.

RESOLVE:

I – Nomear DINAH LIRA DE SOUSA, do cargo em comissão,
símbolo DAS-1 de CHEFE DA DIVISÃO DE INCLUSÃO DIGITAL, da SECRETARIA DE
CIÊNCIA E TECNOLOGIA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 18 de
setembro de 2012.

PORTARIA Nº. 1858 Em, 20 de setembro de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e Lei
12.403/2012 e modificações posteriores e tendo em vista do que consta do Processo nº.
2012/101511 e Oficio nº. 403/2012/GS/SEMAM de 19 de setembro de 2012.

RESOLVE:

I – Exonerar EDILSON BATISTA DE LIMA, matricula
nº.41.211-2, do cargo em comissão, símbolo DAE-3 de ENCARREGADO DA
ADMINISTRAÇÃO DO PARQUE ARRUDA CÂMARA, da SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 19 de
setembro de 2012.

PORTARIA Nº. 1859 Em, 20 de setembro de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e Lei
12.403/2012 e modificações posteriores e tendo em vista do que consta do Processo nº.
2012/101514 e Oficio nº. 404/2012/GS/SEMAM de 19 de setembro de 2012.

RESOLVE:

I – Nomear JAIR NEGROMONTE DE AZEVEDO, matricula
nº.27.306-6, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-3 de ENCARREGADO DA
ADMINISTRAÇÃO DO PARQUE ARRUDA CÂMARA, da SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 19 de
setembro de 2012.
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PORTARIA Nº. 1863 Em, 21 de setembro de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e Lei
12.403/2012 e modificações posteriores e tendo em vista do que consta do Oficio nº.
093/2012/Chefia de Gabinete, de 21 de setembro de 2012.

RESOLVE:

I – Nomear MAYARA LEITE PEREIRA, para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAS-2 de ASSISTENTE DE GABINETE, do GABINETE DO
PREFEITO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 03 de
setembro de 2012.

PORTARIA Nº. 1865 Em, 21 de setembro de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e Lei
12.403/2012 e modificações posteriores e tendo em vista do que consta do Processo nº
2012/102000 e Oficio nº. 420/2012/GS, de 19 de setembro de 2012.

RESOLVE:

I – Nomear ROSE MARY BEZERRA PINTO BANDEIRA, para
exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-3 de ASSISTENTE DE GABINETE da
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 19 de
setembro de 2012.

PORTARIA Nº. 1866 Em, 21 de setembro de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e Lei
12.403/2012 e modificações posteriores e tendo em vista do que consta do Processo nº
2012/102502 e Oficio nº. 757/2012/GS/SEDURB, de 20 de setembro de 2012.

RESOLVE:

I – Exonerar FRANCISCO DE PAULO ELOI DE BRITO,
matrícula nº 31.311-4 do cargo, em comissão, símbolo DAÍ-1 de CHEFE DA SEÇÃO DE
PARQUES, da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 1867 Em, 21 de setembro de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e Lei
12.403/2012 e modificações posteriores e tendo em vista do que consta do Processo nº
2012/102502 e Oficio nº. 757/2012/GS/SEDURB, de 20 de setembro de 2012.

RESOLVE:

I – Nomear FRANCISCO DE PAULO ELOI DE BRITO,
matrícula nº 31.311-4 para exercer o cargo, em comissão, símbolo DAS-2 de CHEFE II da
DIVISÃO DE COMERCIALIZAÇÃO DE AGRICULTURA FAMILIAR, da SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 1868 Em, 21 de setembro de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e Lei
12.403/2012 e modificações posteriores e tendo em vista do que consta do Processo nº
2012/101817 e Oficio nº. 2329/2012/GS/SMS, de 18 de setembro de 2012.

RESOLVE:

I – Nomear SAMIRA DA SILVA MARQUES para exercer o
cargo, em comissão, símbolo DAÍ-1 de CHEFE DA SEÇÃO DE ENFERMAGEM, do
Hospital Municipal Valentina Figueiredo, da SECRETARIA DA SAÚDE.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de outubro de
2012.

PORTARIA Nº. 1869 Em, 21 de setembro de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e Lei
12.403/2012 e modificações posteriores e tendo em vista do que consta do Processo nº
2012/101846 e Oficio nº. 2328/2012/GS/SMS, de 18 de setembro de 2012.

RESOLVE:

I – Nomear MÔNICA VELOSO BORGES para exercer o cargo,
em comissão, símbolo DAÍ-1 de CHEFE DA SEÇÃO DE APOIO AS ENFERMEIRAS, do
Hospital Santa Isabel, da SECRETARIA DA SAÚDE.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de outubro de
2012.
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PORTARIA Nº. 1870 Em, 21 de setembro de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e Lei
12.403/2012 e modificações posteriores e tendo em vista do que consta do Processo nº
2012/097131 e Oficio nº. 1988/2012/GS/SEDES, de 05 de setembro de 2012.

RESOLVE:

I – Exonerar, a pedido, TIAGO DE LUNA IENO, matrícula nº
61.501-3 do cargo em comissão, símbolo DAS-1 de DIRETOR DE CENTRO DE
REFERENCIA, da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de
setembro de 2012.

PORTARIA Nº. 1871 Em, 21 de setembro de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e Lei
12.403/2012 e modificações posteriores e tendo em vista do que consta do Processo nº
2012/097131 e Oficio nº. 1988/2012/GS/SEDES, de 05 de setembro de 2012.

RESOLVE:

I – Nomear FREDERICO ANTONIO OLIVEIRA MACHADO
ORIUOLO, matrícula nº 66.271-2 para exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-1 de
DIRETOR DE CENTRO DE REFERENCIA, da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de
setembro de 2012.

PORTARIA Nº 1872 Em, 21 de setembro de 2012

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA,(PB) no uso das atribuições previstas no art. 60, V, combinado com o art. 76, II, da
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com a Lei Municipal nº 2.380 de 26
de março de 1979, e tendo em vista o que consta dos Processos nºs 016 e 003471/2012.

RESOLVE:

I – Demitir, de acordo com o § 1º e § 2º, inciso II do artigo
236, abandono de cargo, da Lei nº 2.380 de 26 de março de 1979 (Estatuto dos Funcionários
Públicos do Município de João Pessoa) VALDEZ DE ATAIDE GONÇALVES, matrícula nº
23.830-9, ocupante do cargo de Vigilante Municipal, lotado na Superintendência da Guarda
Municipal.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 1873 Em, 24 de setembro de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e Lei
12.403/2012 e modificações posteriores e tendo em vista do que consta do Processo nº
2012/101663 e Oficio nº. 002/2012/DPP/DAR/SETUR, de 19 de setembro de 2012.

RESOLVE:

I – Exonerar GISELE CAROLINE BARBOSA DA CRUZ,
matrícula nº 66.628-9 do cargo em comissão, símbolo DAE-3 de CHEFE DA SECRETARIA
PESSOAL, da SECRETARIA DE TURISMO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 19 de
setembro de 2012.

PORTARIA Nº. 1874 Em, 24 de setembro de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e Lei
12.403/2012 e modificações posteriores e tendo em vista do que consta do Processo nº
2012/101663 e Oficio nº. 002/2012/DPP/DAR/SETUR, de 19 de setembro de 2012.

RESOLVE:

I – Exonerar JESSICA NARJARA LIMA ALVES, matrícula nº
71.961-7 do cargo em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA DIVISÃO DE
DIVULGAÇÃO, da SECRETARIA DE TURISMO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 19 de
setembro de 2012.

PORTARIA Nº. 1875 Em, 24 de setembro de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e Lei
12.403/2012 e modificações posteriores e tendo em vista do que consta do Processo nº
2012/101663 e Oficio nº. 002/2012/DPP/DAR/SETUR, de 19 de setembro de 2012.

RESOLVE:

I – Nomear RAPHAELA RAMALHO NORAT UCHOA para
exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-3 de CHEFE DA SECRETARIA PESSOAL, da
SECRETARIA DE TURISMO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 19 de
setembro de 2012.
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PORTARIA Nº. 1876 Em, 24 de setembro de 2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta da Lei 10.429/2005 e Lei
12.403/2012 e modificações posteriores e tendo em vista do que consta do Processo nº
2012/101663 e Oficio nº. 002/2012/DPP/DAR/SETUR, de 19 de setembro de 2012.

RESOLVE:

I – Nomear PRISCILA ANDRADE DE SOUSA para exercer o
cargo em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA DIVISÃO DE DIVULGAÇÃO, da
SECRETARIA DE TURISMO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 19 de
setembro de 2012.

PORTARIA Nº 1877 Em, 24 de setembro de 2012

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, V e VIII, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei 9.560/2001, Decreto nº 4.469/2001 e tendo em vista o que consta do Processo
nº 2012/102171, Ofício nº 1045/DIREX e Memorando nº 17/FMC de 18 de setembro de 2012.

RESOLVE:

I – Exonerar da COMISSÃO DELIBERATIVA DO FUNDO MUNICIPAL
DE CULTURA (FMC), os seguintes membros:

Membros Representantes do Poder Público

Milton Dornelas Bezerra Júnior
Fernanda Márcia de Medeiros Svendsen
Pedro Osmar Gomes Coutinho
Adriana Gonçalves Pio

Membros Eleitos pelo Movimento Cultural

Nelson Alexandre da Silva
José Maciel da Silva
Fernando Antonio Teixeira

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 1878 Em, 24 de setembro de 2012

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, V e VIII, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei 9.560/2001, Decreto nº 4.469/2001 e tendo em vista o que consta do Processo
nº 2012/102171, Ofício nº 1045/DIREX e Memorando nº 17/FMC de 18 de setembro de 2012.

.
RESOLVE:

I – Nomear para compor a COMISSÃO DELIBERATIVA DO FUNDO
MUNICIPAL DE CULTURA (FMC) com mandato para o biênio 2011/2013, os seguintes
membros:

Membros Representantes do Poder Público

Lúcio Sérgio de Oliveira Vilar (Presidente)
Carlos Antonio Aranha de Macêdo
Carlos Anísio de Oliveira e Silva
Mário Henrique Melo de Barros
Amélia Maria Silva Nóbrega

Membros Eleitos pelo Movimento Cultural

Edmilson Esequiel Cantalice
Edson Pessoa dos Santos
Alexsandro Queiroz de Oliveira
Astier Basílio da Silva Lima
Pedrina Cassimiro da Silva

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 604 Em, 14 de setembro de 2012.

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771 combinado
com o Decreto nº 3.148 de 31 de março de 1997, e tendo em vista o que consta do processo
nº 2012/064156, de 13/06/12 e 2012/088825 e Oficio nº. 1985/2012/GS/SMS, de 08 de
agosto de 2012.

R E S O L V E:

I - Colocar à disposição da UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE
DO SÃO FRANCISCO, com ônus para esta Prefeitura, até 31 de dezembro de 2012, a
servidora JACKELINE FERREIRA GOMES, matrícula nº. 33.184-8, ocupante do cargo de
Enfermeira, lotada na Secretaria de Saúde.

II - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
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PORTARIA Nº. 618 Em, 14 de setembro de 2012.

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de
janeiro de 2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 60/2010 e tendo em vista o que
consta do processo nº. 2012/089207 de 16 de agosto de 2012.

R E S O L V E: conceder a ANA VALERIA ROCHA DE
MENDONÇA, matrícula nº. 12.926-7, lotada na Secretaria de Educação e Cultura,
ocupante do cargo de Professor da Educação Básica I, progressão funcional da
classificação 1.11.01.2.2, para classificação 1.11.01.3.1.

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 619 Em, 14 de setembro de 2012.

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de
janeiro de 2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 60/2010 e tendo em vista o que
consta do processo nº. 2012/088114 de 14 de agosto de 2012.

R E S O L V E: conceder a MARIA LUCIA FIGUEIREDO
PEREIRA, matrícula nº. 17.719-9, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, ocupante
do cargo de Professor da Educação Básica I, progressão funcional da classificação
1.11.01.2.2, para classificação 1.11.01.3.1.

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 620 Em, 14 de setembro de 2012.

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de
janeiro de 2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 60/2010 e tendo em vista o que
consta do processo nº. 2012/088116 de 14 de agosto de 2012.

R E S O L V E: conceder a JOSEFA MARIA DE ANDRADE,
matrícula nº. 30.779-3, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, ocupante do cargo de
Professor da Educação Básica II, progressão funcional da classificação 1.11.02.1.3, para
classificação 1.11.02.2.1.

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 621 Em, 14 de setembro de 2012.

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de
janeiro de 2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 60/2010 e tendo em vista o que
consta do processo nº. 2012/088874 de 16 de agosto de 2012.

R E S O L V E: conceder a JULIA ROBERTA SÁ PONTES,
matrícula nº. 54.647-0, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, ocupante do cargo de
Professor da Educação Básica II, progressão funcional da classificação 1.11.02.1.1, para
classificação 1.11.02.3.1.

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 622 Em, 14 de setembro de 2012.

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de
janeiro de 2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 60/2010 e tendo em vista o que
consta do processo nº. 2012/093278 de 27 de agosto de 2012.

R E S O L V E: conceder a CARMELIA GONÇALVES DE
LIMA, matrícula nº. 31.027-1, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, ocupante do
cargo de Psicólogo Escolar, progressão funcional da classificação 1.11.03.1.3, para
classificação 1.11.03.2.1.

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº.623 Em, 14 de setembro de 2012.

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº
2012/088038, de 14 de agosto de 2012

RESOLVE: De acordo com os artigos nº 26, inciso I, da Lei
Complementar nº 60 de 29 de março de 2010, autorizar o afastamento da servidora
MARCIA DE LOURDES MOREIRA DE OLIVEIRA, matrícula nº 54.489-2, ocupante do
cargo de Orientador Educacional, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, para continuar
freqüentando Curso de Mestrado, em Formação Educacional Interdisciplinares e
Subjetividade, ministrado pela Faculdade de Ciências Humanas - SAPIENS, por um período
de 1 (um) ano.

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº. 624 Em, 17 de setembro de 2012.

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e delegação de competência expressa no Decreto n.º
4.771 combinado com o Decreto nº 3.148 de 31 de março de 1997, e tendo em vista o
que consta do processo nº 2012/095507 e Oficio nº. 320-PTRE/SGP/COPES/SIPRE, de
22 de agosto de 2012.

R E S O L V E:

I - Colocar à disposição do TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DA PARAÍBA, com ônus para esta Prefeitura, pelo prazo de 01 (um) ano,
o servidor MARINESIO JOSÉ DO NASCIMENTO, matrícula nº. 09.933-3, ocupante do
cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, lotado na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PORTARIA Nº. 625 Em, 18 de setembro de 2012.

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de
janeiro de 2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 60/2010 e tendo em vista o que consta
do processo nº. 2012/079259 de 24 de julho de 2012.

R E S O L V E: conceder a JOSE OSVALDO VIEIRA, matrícula nº.
28.278-2, lotado na Secretaria de Educação e Cultura, ocupante do cargo de Professor da
Educação Básica II, progressão funcional da classificação 1.11.02.1.4, para classificação
1.11.02.2.1.

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 626 Em, 18 de setembro de 2012.

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no
Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta dos Processos
nºs. 2011/104102 2012/071071 e 092 de 09 de agosto de 2012.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 114, inciso VII, da Lei
n,º 2.380/79 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa),
conceder ao servidor FABIO CELESTINO SERAFIM, matrícula nº. 34.125-8, ocupante
do cargo de Digitador, lotado na Secretaria da Saúde, licença sem vencimentos para trato
de interesses particulares, pelo prazo de 01 (um) ano.

II - Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de outubro de
2012.

PORTARIA N.º 627 Em, 19 de setembro de 2012

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no
Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº
2012/100441 de 17 de setembro de 2012.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 95, inciso I, da Lei nº.
2.380/79 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa), exonerar, a
pedido, FABIO DE MOURA SPA, matrícula nº. 54.134-6, ocupante do cargo de
Médico, lotado na SECRETARIA DA SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 17 de
setembro de 2012.

PORTARIA Nº. 628 Em, 19 de setembro de 2012.

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de
janeiro de 2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 60/2010 e tendo em vista o que
consta do processo nº. 2012/090909 de 21 de agosto de 2012.

R E S O L V E: conceder a JACQUELINE DE AMORIM DIAS
NOVO, matrícula nº. 17.257-0, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, ocupante do
cargo de Professor da Educação Básica I, progressão funcional da classificação
1.11.01.1.5, para classificação 1.11.01.2.1.

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N.º 629 Em, 20 de setembro de 2012

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no
Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº
2012/100494 de 17 de setembro de 2012.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 95, inciso I, da Lei nº.
2.380/79 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa), exonerar, a
pedido, MONICA DE LIMA PEREIRA, matrícula nº. 69.174-7, ocupante do cargo de
Professor da Educação Básica II, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 17 de
setembro de 2012.
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PORTARIA N.º 630 Em, 20 de setembro de 2012

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no
Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta dos Processos
nºs 2012/079337 - 2012/096116 e Ofício nº 1992 de 30 de agosto de 2012.

R E S O L V E: colocar à disposição da JUNTA MÉDICA, o
servidor JOSÉ LIVALDO DE CARVALHO, matrícula nº 24.410-4, ocupante do cargo
de Médico, lotado na Secretaria da Saúde.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA N.º 631 Em, 20 de setembro de 2012.

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no
Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o termo de opção de cargo
Publico de 20 de setembro de 2012.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 95, inciso I, da Lei nº.
2.380/79 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa), exonerar, a
pedido, JOSE RICARDO DE SOUZA SANTOS, matrícula nº. 16.998-6, ocupante do
cargo de Agente Administrativo, lotado na SECRETARIA DA EDUCAÇAO E
CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir desta data.

PORTARIA N.º 632 Em, 20 de setembro de 2012.

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no
Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o do que consta no
Processo nº. 2012/100942 de 18 de setembro de 2012.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 95, inciso I, da Lei nº.
2.380/79 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa), exonerar, a
pedido, JOACILA BRAGA BRANDÃO, matrícula nº. 18.492-6, ocupante do cargo de
MÉDICA, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir desta data.

PORTARIA N.º 633 Em, 20 de setembro de 2012

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº
2012/076042, de 16 de julho de 2012.

RESOLVE: de acordo com os artigos nº 26, inciso II, e 28 da Lei
Complementar nº 60 de 29 de março de 2010, autorizar o afastamento do servidor
ROBERVAL DA COSTA LIMA matrícula nº 28.306-1, ocupante do cargo de Professor da
Educação Básica II, lotado na Secretaria de Educação e Cultura, para freqüentar Curso de
Mestrado em Matemática, ministrado pela Universidade Federal da Paraíba, pelo prazo de
06 (seis) meses, com término previsto para fevereiro de 2013.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 634 Em, 21 de setembro de 2012.

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no
Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo
nº. 2012/094008, de 29 de agosto de 2012.

R E S O L V E: de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei
Municipal nº. 2.380 de 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, pelo
período de 06 (seis) meses, a servidora JEANINE ROSE TORELLI VIEIRA, matrícula
nº. 31.688-1, ocupante do cargo de Professor da Educação Básica II, lotada na Secretaria
de Educação e Cultura.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 635 Em, 24 de setembro de 2012.

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no
Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo
nº. 2012/087175, de 10 de agosto de 2012.

R E S O L V E: de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei
Municipal nº. 2.380 de 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, pelo
período de 06 (seis) meses, a servidora MAGNA FERNANDES DA FONSECA,
matrícula nº. 63.864-1, ocupante do cargo de Professor da Educação Básica I, lotada na
Secretaria de Educação e Cultura.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.
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PORTARIA Nº. 636 Em, 24 de setembro de 2012.

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa
no Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do
Processo nº. 2012/085816, de 08 de agosto de 2012.

R E S O L V E: de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei
Municipal nº. 2.380 de 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, pelo
período de 01 (um) ano, a servidora SANDRA MARIA GUEDES DA SILVA,
matrícula nº. 17.189-1, ocupante do cargo de Professor da Educação Básica I, lotada na
Secretaria de Educação e Cultura.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 637 Em, 24 de setembro de 2012.

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa
no Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do
Processo nº. 2012/087033, de 10 de agosto de 2012.

R E S O L V E: de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei
Municipal nº. 2.380 de 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, pelo
período de 06 (seis) meses, a servidora SÔNIA MARIA VIANA ALVES, matrícula nº.
55.917-2, ocupante do cargo de Professor da Educação Básica II, lotada na Secretaria
de Educação e Cultura.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 638 Em, 24 de setembro de 2012.

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa
no Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do
Processo nº. 2012/083918, de 03 de agosto de 2012.

R E S O L V E: de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei
Municipal nº. 2.380 de 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, pelo
período de 06 (seis) meses, a servidora MARIA CRISTINA VAZ TOLENTINO,
matrícula nº. 24.498-8, ocupante do cargo de Professor da Educação Básica I, lotada na
Secretaria de Educação e Cultura.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 639 Em, 24 de setembro de 2012.

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa
no Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do
Processo nº. 2012/090074, de 20 de agosto de 2012.

R E S O L V E: de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei
Municipal nº. 2.380 de 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, pelo
período de 06 (seis) meses, a servidora ZELIA MARIA DO Ó LUCENA, matrícula nº.
04.146-7, ocupante do cargo de Professor da Educação Básica II, lotada na Secretaria
de Educação e Cultura.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 640 Em, 24 de setembro de 2012.

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no
Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo
nº. 2012/092302, de 24 de agosto de 2012.

R E S O L V E: de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei
Municipal nº. 2.380 de 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, pelo
período de 01 (um) ano, a servidora MARIA VILANI DE ARAUJO LEITE, matrícula
nº. 24.218-7, ocupante do cargo de Professor da Educação Básica II, lotada na Secretaria
de Educação e Cultura.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA N.º 641 Em, 24 de setembro de 2012.

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no
Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o do que consta no
Processo nº. 2012/17287/SMS de 31 de agosto de 2012.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 95, inciso I, da Lei nº.
2.380/79 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa), exonerar, a
pedido, RICARDO BARBOSA DA SILVA, matrícula nº. 72.812-8, ocupante do cargo
de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, lotada na SECRETARIA DA SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 31 de
agosto de 2012.
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PORTARIA Nº. 642 Em, 14 de setembro de 2012.

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de
janeiro de 2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 60/2010 e tendo em vista o que
consta do processo nº. 2012/090176 de 20 de agosto de 2012.

R E S O L V E: conceder a MARIA JOSÉ DE SOUSA,
matrícula nº. 07.411-0, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, ocupante do cargo de
Professor da Educação Básica II, progressão funcional da classificação 1.11.02.1.6, para
classificação 1.11.02.2.1.

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 643 Em, 25 de setembro de 2012

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto n.º 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, artigo 19 da Lei Complementar nº 60/2010 e tendo em vista o que
consta do processo nº 2012/096914 de 05 de setembro de 2012.

R E S O L V E: conceder a CARMEN ETIENETTE DE
OLIVEIRA MELLO, matrícula nº 14.567-0, lotada na Secretaria do Planejamento,
ocupante do cargo de Arquiteto, progressão funcional da classe C, nível II, para Classe
C, nível IV.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 644 Em, 25 de setembro de 2012.

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº. 2012/095335 de 31
de agosto de 2012.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 114, inciso VII, da Lei n,º
2.380/79 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa), conceder a
servidora NUBIA NOBRE GOUVEIA DE OLIVEIRA, matrícula nº. 17.072-1, ocupante do
cargo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, licença sem
vencimentos para trato de interesses particulares, pelo prazo de 02 (dois) ano.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 31 de agosto
de 2012.

PORTARIA Nº. 645 Em, 25 de setembro de 2012.

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no
Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo
nº. 2012/093869 de 28 de agosto de 2012.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 138, da Lei n,º 2.380/79
(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa), fazer retornar às suas
atividades na Secretaria de Educação e Cultura, a servidora MARIA JOSÉ CASSIANO
SOLOMON, matrícula nº 24.591-7, ocupante do cargo de Auxiliar de Administração,
que se encontra de licença sem vencimentos para trato de interesses particulares.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 03 de
setembro de 2012.

PORTARIA Nº. 646 Em, 25 de setembro de 2012.

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no
Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Termo de
Opção de Cargo Público, de 24 de setembro de 2012.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 37, incisos XVI e XVII
da Constituição Federal, c/c o artigo 70, inciso XV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, e o disposto nos artigos 213, 214 e 185 da Lei nº. 2.380/79 (Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de João Pessoa), exonerar, a pedido, MARIA DO
SOCORRO DE SOUZA SANTOS, matrícula nº. 32.651-8, ocupante do cargo de
Médico, lotada na SECRETARIA DA SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 24 de
setembro de 2012.

PORTARIA Nº. 647 Em, 25 de setembro de 2012.

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no
Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Termo de
Opção de Cargo Público, de 24 de setembro de 2012.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 37, incisos XVI e XVII
da Constituição Federal, c/c o artigo 70, inciso XV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, e o disposto nos artigos 213, 214 e 185 da Lei nº. 2.380/79 (Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de João Pessoa), exonerar, a pedido, GILSON
MARCELO PEREIRA DE MELO, matrícula nº. 24.844-4, ocupante do cargo de
Médico, lotado na SECRETARIA DA SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 24 de
setembro de 2012.
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EXPEDIENTE Nº 261/12

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da s atribuições lhe confere o artigo 66, inciso IV, Parágrafo único Lei da
Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 1º, inciso I, alínea h, do Decreto
Municipal n.º 4.771, de 20.01.03. DEFERIU o seguinte processo de CONVERSÃO DE LICENÇA PRÊMIO, com opção pela CONVERSÃO EM
TEMPO DE SERVIÇO.

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO

Em, 06 de setembro de 2012

PROCESSO
2012

NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO PERÍODO DIAS

087834 PAULO RONALDO M. LACERDA 24.732-4 SMS 1988/1998 – 1º DECENIO 360

EXPEDIENTE Nº. 272/12

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o

Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n.º 4.771, de 20.01.03, INDEFERIU os

seguintes processos:

Processos
2011/2012

Nome Mat. Lotação Assunto

072321 KATIA CILENE LOPES DA SILVA 28.216-2 SEDEC PAGAMENTO DAS HORAS ATIVIDADES
089222 ITATYANNE CAVALCANTI DA SILVA 65.209-1 SMS REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA
094246 AILTON DE ALMEIDA FALCÃO 32.945-2 SEPLAN PROGRESÃO FUNCIONAL
095267 MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO 14.508-4 SEPLAN CONVERSÃO DE FÉRIAS NÃO GOZADAS
090119 JENETE MONTEIRO FERNANDES 24.742-1 SEINFRA PROGRESSÃO FUNCIONAL
092086 MARIA ARIOSVANDA C. MOURA DE PAIVA 16.058-0 SMS PROGRESSÃO FUNCIONAL
094705 JOSÉ SERGIO A. DE ALMEIDA 08.569-3 SEINFRA PROGRESSÃO FUNCIONAL
091856 IDINALDA AGUIAR TRINDADE 18.458-6 SEDEC PROGRESSÃO FUNCIONAL
095421 GLÓRIA DE LOURDES DA C. MEDEIROS 27.311-2 SEAD PROGRESSÃO FUNCIONAL
088680 SEVERINO SERAFIN DE SOUSA 15.973-5 SEMAM LICENÇA ESPECIAL PARA GOZO
083065 SARA NOEMIA C. CORREIA 69.082-1 SEDEC SOLICITAÇÃO DE DISPOSIÇÃO POR MOTIVO DE SAÚDE
087275 EDMILSON RODRIGUES DA SILVA 66.047-7 SEAD PAGAMENTO DE FÉRIAS
094292 NEUSA DE MOURA BRITO 33.715-3 SMS PROGRESSÃO FUNCIONAL
081969 MARILEIDE DOS SANTOS RODRIGUES 12.710-8 SEDEC REIMPLANTAÇAO DE VANTAGEM PESSOAL
083380 CYNARA CRISTINA B. DE SOUZA 34.298-0 SEREM CORREÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO NIVEL
085666 ALINE MARIA FREIRE R. ALMEIDA 66.568-1 SMS PAGAMENTO DA GDP
097132 FELISMINA MARIANO DA SILVA 16.426-7 SEDEC PROGRESSÃO FUNCIONAL

Em, 18 de setembro de 2012

EXPEDIENTE Nº 273/2012

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o

Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n.º 4.771, de 20.01.03, DEFERIU

osseguintes processos:

Processo
s

2012

Nome Matrícula LOTAÇÃO Assunto

091175 TANIA MARIA DE OLIVEIRA BRITO 55.465-1 SETRANSP PAGAMENTO DE FÉRIAS
085286 WILSON DE BARROS LEAL 63.004-7 SETRANSP PAGAMENTO DE FÉRIAS E 13º SALÁRIO PROPORCIONAL
091535 APARECIDA ALVES DE SIQUEIRA 52.221-4 SEPPM PAGAMENTO DE FÉRIAS E 13º SALÁRIO PROPORCIONAL
094114 JANAINA BARRETO 69.513-1 SEAD PAGAMENTO DE FÉRIAS
081559 FÁBIA SUENIA B. DE BRITO 54.533-3 SEDEC RECONHECIMENTO DO FIM DO ESTADO PROBATÓRIO
059749 ALEX NEIVA RODRIGUES 71.940-4 SMS RESTITUIÇÃO DO DESCONTO DO VALE TRANSPORTE
060247 BRUNO MARCOS G. DA SILVA 71.866-1 SETRANSP RESTITUIÇÃO DO DESCONTO DO VALE TRANSPORTE
060176 ROBERTA TEREZA DE O. CABRAL 67.846-5 SMS RESTITUIÇÃO DO DESCONTO DO VALE TRANSPORTE
107748 MARCUS VALÉRIO G. DE B. MOREIRA 14.647-1 SEJER RESTITUIÇÃO DO DESCONTO DO VALE TRANSPORTE
083344 TATIANY FERNANDES OLIVEIRA 55.344-1 SEDEC PAGAMENTO DAS HORAS ATIVIDADES RETROATIVAS
047249 ANA MARIA LIMA PEREIRA DANTAS 55.674-2 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO REFERENTE A PROGRESSÃO

FUNCIONAL

Em 20 de setembro de 2012

EXPEDIENTE N 274/2012

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, Inciso IV, parágrafo único da Lei Orgânica para
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 1º, inciso I, alínea j, do Decreto Municipal n. º 4.771, de
20.01.03. DEFERIU os seguintes processos de LICENÇA ESPECIAL PARA GOZO.

Processos
2012

NOME Mat. Lotação Período Dias

084072 BERNADETE DE LOURDES DA SILVA 15.966-2 SEDURB 10/09/1984 A 09/09/1994 – 1º DECENIO 170
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090830 JOSÉ MAURICIO MENDES 23.521-1 SMS 01/12/1987 A 30/11/1997 – 1º DECENIO 180

093942 ROSILEIDE MARIA DE SOUZA 32.568-6 SMS 04/05/1998 A 03/05/2008 – 1º DECENIO 180

Em 19 de setembro de 2012

EXPEDIENTE Nº 275/12

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, Inciso IV, parágrafo único
da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 1º, inciso I, alínea j, do Decreto
Municipal n.º 4.771, de 20.01.03 . DEFERIU os seguintes processos de ABONOS PREVIDENCIARIO E PERMANÊNCIA:

PROCESSOS
2012

NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO ASSUNTO

090776 WELLINGTHON BENEDITO DE SOUZA 03.403-7 SEGAP ABONOS PERMANENCIA E PREVIDENCIARIO
087345 GILCELIA FREIRE DE CARVALHO 11.943-1 SMS ABONOS PERMANENCIA E PREVIDENCIARIO

Em, 19 de setembro de 2012

EXPEDIENTE N.º 277/12

A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, do
parágrafo único da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no
artigo 1º, inciso I. alínea “h”, do Decreto Municipal n.º 4.771 de 20.01.03, DEFERIU os seguintes processos de FÉRIAS, com opção pela
CONVERSÃO EM TEMPO DE SERVIÇO:

Em 19 de setembro de 2012

PROCESSO
2012

NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO PERÍODO DIAS

093447 VICENTE RILSON F. DE ASSIS 18.547-7 SEDEC 1991/1992, 1992/1993, 1993/1994, 1994/1995,
1995/1996, 1996/1997 E 1997/1998

420

EXPEDIENTE Nº 278/12

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da s atribuições lhe confere o artigo 66, inciso IV, Parágrafo único Lei da
Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 1º, inciso I, alínea h, do Decreto
Municipal n.º 4.771, de 20.01.03. DEFERIU o seguinte processo de CONVERSÃO DE LICENÇA PRÊMIO, com opção pela CONVERSÃO EM
TEMPO DE SERVIÇO.

Em, 19 de setembro de 2012

PROCESSO
2012

NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO PERÍODO DIAS

093488 MARIA JOSÉ GOMES DA SILVA 24.162-8 SEAD 1988/1998 – 1º DECENIO 300
096129 MARIA DAS GRAÇAS B. CARDOSO 17.124-7 SEDEC 1985/1995 – 1º DECENIO 360
096132 MARIA IRISMAR F. DE Q. PAIVA 17.908-6 GAPRE 1985/1995 – 1º DECENIO 360

EXPEDIENTE Nº 279/12

A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere inciso IV do

parágrafo único do artigo 66 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com disposto no artigo 1º, inciso I, alínea “h” do

Decreto Municipal nº 4.771, de 20.01.03. DEFERIU o seguinte processo de DESAVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO

Processo
2012

Nome Mat. Lotação Período

091609 VALTER PEREIRA GOMES 14.633-1 SEDEC 03 ANOS

Em, 19 de setembro de 2012
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EXPEDIENTE Nº 280/12

A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere inciso IV do

parágrafo único do artigo 66 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com disposto no artigo 1º, inciso I, alínea “h” do

Decreto Municipal nº 4.771, de 20.01.03. DEFERIU o seguinte processo de DESAVERBAÇÃO DE LICENÇA ESPECIAL PARA GOZO.

Processo
2012

Nome Mat. Lotação Período

095850 EDILSON FERNANDES SILVA 11.336-1 SUGAM 1980-1990 – 1º DECENIO – 180 DIAS

Em, 20 de setembro de 2012

SECRETARIA DE SAÚDE MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 58/12

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições

e de acordo com a legislação vigente,

RESOLVE:

Designar a servidora PATRÍCIA TRINDADE COSTA PAULO,

farmacêutica, matrícula 33.197-0, para atuar junto ao “Projeto Sentinela”, ligado à

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, com sede no Instituto Cândida

Vargas, Distrito Sanitário II, até ulterior deliberação.

João Pessoa, 01 de setembro de 2012.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL MUNICIPAL

Resolução nº. 062/ 2012 de 12 de setembro de 2012.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, do Município de
João Pessoa – PB, no uso de suas atribuições estabelecidas na Lei Municipal nº 8.059/1996 e
com fundamento na Ata da 30ª reunião extraordinária, sessão realizada dia 27 de
agosto de 2012.

RESOLVE:

Art. 1º- Indeferir celebração de convênio entre a entidade Aldeias Infantis SOS e
Secretaria de Desenvolvimento Social - SEDES, conforme deliberação do colegiado.

Parágrafo Único: Considerando o valor de R$ 642,710.00 (seiscentos e quarenta e
dois mil e setecentos e dez reais), pleiteado pela entidade Aldeias Infantis SOS não
compatível com a dotação orçamentária 2012.

Art. 2º - Esta Resolução retroage seus efeitos ao dia 27 / 08 / 2012.

Resolução nº. 063/ 2012 de 12 de setembro de 2012.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, do Município de
João Pessoa – PB, no uso de suas atribuições estabelecidas na Lei Municipal nº 8.059/1996 e
com fundamento na Ata da 68ª reunião ordinária, sessão realizada dia 10 de setembro
de 2012.

Considerando a Resolução 024/2011 do CMAS, que dispõe sobre os parâmetros e
requisitos necessários para a obtenção de inscrição de Entidades e Organizações de Assistência
Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios sócio assistenciais no Conselho
Municipal de Assistência Social de João Pessoa – PB;

Considerando a Resolução 109/2009 do Conselho Nacional de Assistência social
que dispõe sobre a Tipificação dos Serviços Sócioassistenciais;

Considerando a Resolução 34/2011 do Conselho Nacional de Assistência social que
dispõe sobre a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua
integração à vida comunitária.

Considerando as demais legislações vigentes do CNAS, a Lei Orgânica de Assistência
Social nº 8.742 de dezembro 1993 e Lei 12.435 de julho de 2011, a Resolução do Conselho
Nacional de Assistência Social nº 16, de 05 de maio de 2010 e considerando que os serviços,
programas, projetos e benefícios sócio assistenciais prestados por entidades e organizações de
assistência social deverão estar em consonância com o conjunto normativo da Política Nacional
de Assistência Social em vigor, a Normas Operacionais Básicas e NOB/SUAS RH, instrumentos
que deliberam padrões de qualidade na prestação de serviços e condições de trabalho;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a INSCRIÇÃO DO SERVIÇO da entidade abaixo relacionada,
conforme deliberação do colegiado;

Ø Centro de Atividades Especiais Helena Holanda, inscrita sob o número de
inscrição 026;

Art. 2º A entidade citada não é preponderante de Assistência Social e se caracteriza
como entidade de atendimento continuado de Proteção Social Especial;

Art. 3º Conforme a Tipificação dos Serviços Socioassistenciais a entidade realiza
Serviço de Fortalecimento de Vínculos Familiares e Comunitários; Serviço de Proteção
Social Especial para pessoas com Deficiência, Idosos (as) e suas Famílias;
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Art. 4º Conforme resolução 034/2011CNAS a referida entidade realiza Ações de
Habilitação e Habilitação das Pessoas com Deficiência e a Promoção de sua Integração
à Vida Comunitária;

Art. 5º - Esta Resolução retroage seus efeitos ao dia 10 / 09 / 2012.

FUNJOPE

PORTARIA Nº 057/2012 Em, 19 de Setembro de 2012.

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa -
FUNJOPE, no uso das atribuições previstas na Lei n° 7.852 de 24 agosto de 1995 e o
Decreto n° 2.897 de 02 de outubro de 1995 e de acordo com a Lei Municipal n° 10.429,
de 14 de fevereiro de 2005 e modificações posteriores.

R E S O L V E:

I. Nomear, MARIA ELIANE DA SILVA para o cargo em
comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE MEMÓRIA CULTURAL, símbolo DAS-1 da
FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE.

II. Esta portaria retroage seus efeitos a partir de 13 de Setembro
de 2012.

Lúcio Sérgio de Oliveira Vilar
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 058/2012 Em, 20 de Setembro de 2012.

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa
- FUNJOPE, no uso das atribuições previstas na Lei n° 7.852 de 24 agosto de 1995 e o
Decreto n° 2.897 de 02 de outubro de 1995 e de acordo com a Lei Municipal n° 10.429,
de 14 de fevereiro de 2005 e modificações posteriores.

R E S O L V E:

I. Exonerar a pedido JOSE DO NASCIMENTO LIRA
NETO do cargo em comissão, símbolo DAS-1, de CHEFE DA DIVISÃO DE ARTES
CÊNICAS, da FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.

II. Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº 059/2012 Em, 24 de Setembro de 2012.

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE,
no uso das atribuições previstas na Lei n° 7.852 de 24 agosto de 1995 e o Decreto n°
2.897 de 02 de outubro de 1995 e de acordo com a Lei Municipal n° 10.429, de 14 de
fevereiro de 2005 e modificações posteriores.

R E S O L V E:

I. Nomear, HILDEMBURGO HIPOLITO DE OLIVEIRA para o cargo
em comissão de Chefe da Divisão de Cultura Popular, símbolo DAS-1, da Fundação
Cultural de João Pessoa - FUNJOPE.

II. Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 01 de setembro de
2012.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO

PORTARIA Nº 612/2012 Em, 21 de setembro de 2012.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo nº 2012/086827- PMJP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 6º, incisos I, II
III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/03, com proventos integrais à
servidora MARIA DAS NEVES NASCIMENTO CAVALCANTI,
ocupante do cargo de Merendeira, classificação funcional 1.01.05.1.5,
matrícula nº 12.738-8, lotada na Secretaria da Educação e Cultura.

CRISTIANO HENRIQUE SILVA SOUTO
Superintendente

PORTARIA Nº 613/2012 Em, 21 de setembro de 2012.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere
o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e
tendo em vista o que consta do processo nº 2012/085127- PMJP.

RESOLVE CONCEDER
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo
com o artigo 6º, incisos I, II III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/03,
com proventos integrais à servidora MARIA SÔNIA CLEODON DE
LIMA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, classificação
funcional 1.01.01.1.5, matrícula nº 11.884-2, lotada no Gabinete do Prefeito.

CRISTIANO HENRIQUE SILVA SOUTO
Superintendente

PORTARIA Nº 614/2012 Em, 21 de setembro de 2012.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere
o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e
tendo em vista o que consta do processo nº 2012/078927- PMJP.

RESOLVE CONCEDER
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo
com o artigo 6º, incisos I, II III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/03,
com proventos integrais à servidora IVETE FRANCISCA VIEIRA DA
SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, classificação
funcional 3.01.13.1.1, matrícula nº 15.007-0, lotada na Secretaria da
Educação e Cultura.

CRISTIANO HENRIQUE SILVA SOUTO
Superintendente



SEMANÁRIO OFICIAL *    n° 1340    *    Pág. 023/28João Pessoa, 22 a 28 de setembro de 2012

CRISTIANO HENRIQUE SILVA SOUTO
Superintendente

CRISTIANO HENRIQUE SILVA SOUTO
Superintendente
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Superintendente

CRISTIANO HENRIQUE SILVA SOUTO
Superintendente

CRISTIANO HENRIQUE SILVA SOUTO
Superintendente

PORTARIA Nº 615/2012 Em, 21 de setembro de 2012.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere
o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo
em vista o que consta do processo nº 2012/083284- PMJP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I,
II e III, e parágrafo único do mesmo artigo, da Emenda Constitucional nº
47/05, c/c o artigo 29, incisos I, II e III, c/c os §§ 1º e 2º do mesmo artigo,
da Lei Municipal nº 10.684/2005, com proventos integrais à servidora
MARIA JOSÉ GOMES DA SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar de
Serviços Diversos, classificação funcional 1.01.01.1.5, matrícula nº 08.249-
0, lotada na Secretaria da Educação e Cultura.

PORTARIA Nº 616/2012 Em, 21 de setembro de 2012.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere
o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo
em vista o que consta do processo nº 2012/066336- PMJP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I,
II e III, e parágrafo único do mesmo artigo, da Emenda Constitucional nº
47/05, c/c o artigo 29, incisos I, II e III, c/c os §§ 1º e 2º do mesmo artigo,
da Lei Municipal nº 10.684/2005, com proventos integrais à servidora
MARIA SUÉLENA CIRILO FEITOSA, ocupante do cargo de
Supervisora Escolar, classificação funcional 1.11.04.2.2, matrícula nº
07.749-6, lotada na Secretaria da Educação e Cultura.

PORTARIA Nº 617/2012 Em, 21 de setembro de 2012.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere
o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo
em vista o que consta do processo nº 2012/086394- PMJP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I,
II e III, e parágrafo único do mesmo artigo, da Emenda Constitucional nº
47/05, c/c o artigo 29, incisos I, II e III, c/c os §§ 1º e 2º do mesmo artigo,
da Lei Municipal nº 10.684/2005, com proventos integrais à servidora
MARIA DO CARMO RODRIGUES DO NASCIMENTO, ocupante do
cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, classificação funcional 1.01.01.1.5,
matrícula nº 14.049-0, lotada na Secretaria da Educação e Cultura.

PORTARIA Nº 618/2012 Em, 21 de setembro de 2012.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere
o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo
em vista o que consta do processo nº 2012/067557- PMJP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 6º, incisos
I, II III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c § 5º do artigo 40 da
Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº
20/98 c/c § 2º do art. 67 da Lei Federal 9.394/96, com redação dada pelo art.
1º da Lei Federal 11.301/06, com proventos integrais à servidora IÁRA
LÚCIA DE MIRANDA BELTRÃO ARAÚJO, ocupante do cargo de
Professor da Educação Básica I, classificação funcional 1.11.01.2.2,
matrícula nº 25.304-9, lotada na Secretaria da Educação e Cultura.

PORTARIA Nº 619/2012 Em, 21 de setembro de 2012.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005, e tendo em
vista o que consta do processo administrativo nº 2012/091202-IPM-JP.

RESOLVE retificar o ato de aposentadoria nº 331/2012
publicado no Semanário Oficial do Município nº 1329 de 01 a 07 de julho de
2012, que passa a vigorar com o seguinte teor:

CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ,
com proventos integrais, de acordo com o artigo 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal/88, c/c artigo 6º-A, da Emenda Constitucional 41/03,
introduzida pela Emenda Constitucional nº 70/12, c/c o art. 207, III, do Estatuto
do Servidor Público Municipal e artigos 36 e 37, caput, da Lei Municipal
10.684/05, à servidora KÁTIA NUNES XAVIER, ocupante do cargo de
Professor da Educação Básica I, classificação funcional 1.11.01.2.2, matrícula
nº 29.032-7, lotada na Secretaria da Educação e Cultura.

PORTARIA Nº 620/2012 Em, 21 de setembro de 2012.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere
o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo
em vista o que consta do processo administrativo nº 2010/097005-IPM-JP.

RESOLVE retificar o ato de aposentadoria nº
186/06 publicado no Semanário Oficial do Município nº 1025 de 03 a 09 de
setembro de 2006, que passa a vigorar com o seguinte teor:

CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, de acordo com o artigo
6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c § 5º do
artigo 40 da Constituição Federal/88, c/c § 2º do art. 67 da Lei Federal
9.394/96, com redação dada pelo art. 1º da Lei Federal 11.301/06 à
servidora MARIA DE LOURDES SANTOS DE SOUSA , ocupante do
cargo de Supervisor Escolar, classificação funcional 1.11.04.1.5, matrícula
nº 08.537-5, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
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CRISTIANO HENRIQUE SILVA SOUTO
Superintendente

PORTARIA Nº 621/2012 Em, 25 de setembro de 2012.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de
2005.

RESOLVE retificar o ato de aposentadoria nº 647/05
publicado no Semanário Oficial do Município nº 985 de 26 de novembro
a 02 de dezembro de 2005, que passa a vigorar com o seguinte teor:

CONCEDER APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ, com proventos integrais, de acordo com o artigo 40, § 1º,
inciso I, da Constituição Federal/88, c/c artigo 6º-A, da Emenda
Constitucional 41/03, introduzida pela Emenda Constitucional nº 70/12,
c/c o art. 207, III, do Estatuto do Servidor Público Municipal e artigos 36
e 37, caput, da Lei Municipal 10.684/05 à servidora ZULEIDE
CORREIA DE MELO, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços
Diversos, classificação funcional 1.01.01.1.5, matrícula nº 04.546-2,
lotada na Secretaria Municipal da Saúde.

PORTARIA Nº 622/2012 Em, 25 de setembro de 2012.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere
o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005.

RESOLVE retificar o ato de aposentadoria nº
068/07 publicado no Semanário Oficial do Município nº 1047 de 04 a 10 de
fevereiro de 2007, que passa a vigorar com o seguinte teor:

CONCEDER APOSENTADORIA POR IDADE,
com proventos proporcionais, de acordo com o artigo 40, § 1º, inciso III,
alínea “b” da Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20/98, c/c artigo 3º da Emenda Constitucional 41/03 à
servidora IVANILDE FAGUNDES DE SOUZA , ocupante do cargo de
Professor da Educação Básica II, classificação funcional 1.11.02.1.5,
matrícula nº 03.293-0, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

PORTARIA Nº 623/2012 Em, 25 de setembro de 2012.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere
o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005.

RESOLVE retificar o ato de aposentadoria nº 360/2007
publicado no Semanário Oficial do Município nº 1084 de 21 a 27 de outubro
de 2007, que passa a vigorar com o seguinte teor:

CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ,
com proventos integrais, de acordo com o artigo 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal/88, c/c artigo 6º-A, da Emenda Constitucional 41/03,
introduzida pela Emenda Constitucional nº 70/12, c/c o art. 207, III, do
Estatuto do Servidor Público Municipal e artigos 36 e 37, caput, da Lei
Municipal 10.684/05, ao servidor EDNALDO FERREIRA DA SILVA,
ocupante do cargo de Agente de Limpeza Urbana, classificação funcional
1.01.01.A.1, matrícula nº 00.734-0, lotado na EMLUR, que irá passar a
utilizar a matrícula nº 93.101-2 (inativo).

PORTARIA Nº 624/2012 Em, 26 de setembro de 2012.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere
o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo
em vista o que consta do processo nº 2012/081779- PMJP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 6º, incisos
I, II III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c § 5º do artigo 40 da
Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº
20/98 c/c § 2º do art. 67 da Lei Federal 9.394/96, com redação dada pelo art.
1º da Lei Federal 11.301/06, e artigo 56, Parágrafo único da Lei 3.528/81,
com proventos integrais à servidora MARIZA MEDEIROS, ocupante do
cargo de Professor da Educação Básica II, classificação funcional
1.11.02.2.5, matrícula nº 25.330-8, lotada na Secretaria da Educação e
Cultura.

PORTARIA Nº 625/2012 Em, 26 de setembro de 2012.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere
o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo
em vista o que consta do processo nº 2012/085996- PMJP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 6º, incisos
I, II III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c artigo 56, Parágrafo
único da Lei 3.528/81, com proventos integrais à servidora JANETE DE
SANTANA, ocupante do cargo de Supervisora Escolar, classificação
funcional 1.11.04.1.6, matrícula nº 03.185-2, lotada na Secretaria da
Educação e Cultura.

PORTARIA Nº 626/2012 Em, 26 de setembro de 2012.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere
o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo
em vista o que consta do processo nº 2012/094050- PMJP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 6º, incisos
I, II III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/03, com proventos integrais à
servidora REJANE LÚCIA SOUSA DE FIGUEIREDO, ocupante do
cargo de Orientador Educacional, classificação funcional 1.11.05.1.6,
matrícula nº 08.197-3, lotada na Secretaria da Educação e Cultura.
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CRISTIANO HENRIQUE SILVA SOUTO
Superintendente

CRISTIANO HENRIQUE SILVA SOUTO
Superintendente

PORTARIA Nº 627/2012 Em, 26 de setembro de 2012.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere
o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo
em vista o que consta do processo nº 2012/088928- PMJP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 6º, incisos
I, II III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/03, com proventos integrais à
servidora LUZINETE DE OLIVEIRA ALVES, ocupante do cargo de
Auxiliar de Serviços Diversos, classificação funcional 1.01.01.1.5, matrícula
nº 12.708-6, lotada na Secretaria da Transparência Pública.

PORTARIA Nº 628/2012 Em, 26 de setembro de 2012.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere
o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo
em vista o que consta do processo nº 2012/088893- PMJP.

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I,
II e III, e parágrafo único do mesmo artigo, da Emenda Constitucional nº
47/05, c/c o artigo 29, incisos I, II e III, c/c os §§ 1º e 2º do mesmo artigo,
da Lei Municipal nº 10.684/2005, com proventos integrais à servidora
MARIA SALETE DA CONCEIÇÃO, ocupante do cargo de Auxiliar de
Serviços Diversos, classificação funcional 1.01.01.1.5, matrícula nº 10.742-
5, lotada na Secretaria da Educação e Cultura.

Expediente nº 029/2012

O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de João Pessoa – IPM/JP, no uso de suas atribuições legais, com fulcro
no artigo 136, inciso II e III da Lei Municipal nº 10.684/05, Resolve:

Publicar o(s) resultado(s) do(s) seguintes Processos Administrativos:

PROCESSO INTERESSADO MATRÍCULA ASSUNTO RESULTADO

2012/093865 MARIA JOSE RODRIGUES SERPA 04.216-1 REVISÃO DE PROVENTOS DEFERIMENTO

2012/060435 ROSA ANGELA DA SILVA PALITOT 22.950-4 REAJUSTE DE GRATIFICAÇÃO DEFERIMENTO

2012/02984 MARGARIDA ROSA DA SILVA 11.418-9 REVISÃO DE PROVENTOS DEFERIMENTO

2012/092241 ELIANE DE LIMA SUCRA 12.825-2 ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA DEFERIMENTO

2012064840 HAILDELENE SIMÕES DA SILVA 17.675-3 REAJUSTE DE PROVENTOS DEFERIMENTO

2012/081405
FRANCISCA ANGELITA DE SOUSA

ANDRADE
17.397-5 REVISÃO DE PROVENTOS DEFERIMENTO

2012/100897
ROSANGELA BERNARDO DOS

SANTOS
23.126-6 REVISÃO DE PROVENTOS INDEFERIMENTO

2012/084212 EDNAMAR DUTRA CABRAL 18.052-1 REVISÃO DE PROVENTOS INDEFERIMENTO

João Pessoa, 20 de Setembro de 2012.

CRISTIANO HENRIQUE SILVA SOUTO
Superintendente

Expediente nº 030/2012

O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de João Pessoa – IPM/JP, no uso de suas atribuições legais, com fulcro
no artigo 136, inciso II e III da Lei Municipal nº 10.684/05, Resolve:

Publicar o(s) resultado(s) do(s) seguintes Processos Administrativos:

PROCESSO INTERESSADO MATRÍCULA ASSUNTO RESULTADO

2012/081464 FERNANDO PEREIRA DA SILVA 50.612-5
RESSARCIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA
DEFERIMENTO

2012/079579 SUELY COSTA FREIRE 23.627-6 RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO DEFERIMENTO

João Pessoa, 24 de Setembro de 2012.

CRISTIANO HENRIQUE SILVA SOUTO
Superintendente
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EXTRATOS

EXTRATO N.º 013/2012
PROCESSO Nº 291/2011

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Contratante, torna público, na forma da Lei
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, o extrato do TERMO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE
LATINGOSCOPIOS, BALANÇA ANTOPOMETRICAS, COLGATURAS, AMBUR DE SILICONE, APARELHO
INFRAVERMELHO, APARELHO ULTRASSOM PORTÁTIL, OFTALMOSCÓPIO, TENSIOMETRO ANEROIDE,
ESFIGNOMANOMETRO E OUTROS UTENSÍLIOS HOSPITALARES PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE COM
RECURSOS DE CONVENIO FEDERAL abaixo relacionada, firmada para atender as finalidades precípuas da Administração,
com a vigência até o final do exercício financeiro, relativos à PREGÃO PRESENCIAL Nº 150/2011, nos Recursos Financeiros
são na seguinte dotação orçamentária:

ORDINÁRIOS E TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS:

- Classificação Funcional Programática 10.302.5006.1.003 – Reformar, ampliar e equipar o centro de ortotraumatologia do
CHMGTB; Elemento de Despesa: 44.90.52– Equipamentos e Material Permanente.

CONTRATO NOME VALOR DATA DA ASSINATURA

10/2012 HBL VENDAS E SERVIÇOS DE ARTIGOS
MÉDICOS E ORTOPEDICOS LTDA.

R$ 1.000,00(Hum mil reais) 09 de janeiro de 2012.

- Classificação Funcional Programática 10.302.5006.1.213 – Ampliar e equipar o serviço de urgência e emergência do HMSI;
Elemento de Despesa: 44.90.52– Equipamentos e Material Permanente.

- Classificação Funcional Programática 10.302.5006.1.329 – Equipar a unidade de terapia intensiva do HMSI; Elemento de
Despesa: 44.90.52– Equipamentos e Material Permanente.

11/2012 COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS
HOSPITALARES MACROSUL LTDA

R$ 8.210,00(Oito mil, duzentos e dez
reais)

09 de janeiro de 2012.

EXTRATO Nº 256/2012 DO TERMO ADITIVO Nº 04/2012 DO CONTRATO Nº 3793/2009
PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL.

OBJETIVO: Alteração da Cláusula:

TERCEIRA- DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO- A locatária pagará ao Locador
o valor de R$ 448,04 (quatrocentos e quarenta e oito reais e quatro centavos ) mensais, ate
o dia 15 do mês subseqüente á utilização do imóvel.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADO (A): JOSÉ NICODEMOS DA CRUZ JÚNIOR.

DATA DA ASSINATURA: 02.05.2012

EXTRATO Nº 402/2012 DO CONTRATO Nº 1828/2012 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TEMPORÁRIOS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

OBJETIVO: Tem como objeto a prestação de Serviços de Excepcional Interesse Público, junto ao
LACEN na função de Técnica em Nível Superior.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE/PGMJP.

CONTRATADO (a): SIDNEI ROBERTO PEREIRA.

VIGÊNCIA: O Presente Contrato vigorará a partir da data de assinatura, até 31 de dezembro de
2012, podendo ser prorrogado por igual período.

RECURSOS FINANCEIROS: Recurso será oriundo da seguinte dotação orçamentária:

SUS

Classificação Funcional Programática: 13.301.10.305.5033.2810 - Manutenção do Laboratório de
Saúde Pública - LACEN; Elemento de Despesa: 31.90.04 - Contratação Por Tempo Determinado.

DATA DA ASSINATURA: 02.01.2012

EXTRATO Nº 516/2012 DO TERMO ADITIVO 001/2012 DO CONTRATO Nº 099/2011 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA, ATRAVÉS DA SUA
SECRETARIA DE SAÚDE.

ORIGEM: Processo nº 07204/2012.

OBJETIVO: Alteração das Cláusulas:

SEGUNDA- DOS RECURSOS FINANCEIROS

SUS

- Classificação Funcional Programática: 13.301.10.302.5005.4251 manter os serviços de média e alta
complexidade – MAC (ambulatoriais/hospitalares) da rede própria.
Elemento de Despesa: 33.90.39 – outros serviços de terceiro- Pessoa jurídica.

QUARTA– DOS PREÇOS E CONDIÇOES DE PAGAMENTO– O Contratante pagará á
Contratada o valor global de R$ 120.720,00 (cento e vinte mil e setecentos e vinte reais),
correspondente à contratação dos serviços objeto do presente aditivo, em parcelas mensais
de R$ 10.060,00 (dez mil e sessenta reais).

NONA- VIGÊNCIA: Este contrato vigerá até 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura,
podendo ser prorrogado por iguais períodos.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

CONTRATADO (A): SERVPROL – SERVIÇOS E COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA.

DATA DA ASSINATURA: 11.06.2012

*Republicado por Incorreção

EXTRATO Nº 731/212 DO TERMO ADITIVO 004/2012 DO CONTRATO Nº 048/2010
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
HIGIENIZAÇÃO DOS HOSPITAIS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL.

ORIGEM: Processo nº 13747/2011

OBJETIVO: Alteração das Cláusulas:

OITAVA- DOS PRAZOS- O presente aditivo vigerá até 31.12.2012, com efeitos incidentes
desde 21.01.12.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.

CONTRATADO (A): ADLIM TERCEIRIZAÇÃO EM SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA.

DATA DA ASSINATURA: 08.08.12

*Republicado por Incorreção

EXTRATO Nº. 748/2012 DO CONTRATO Nº. 166/2012 PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL
NÃO RESIDENCIAL

ORIGEM: Processo nº 05.944/2012

OBJETIVO: Contrato para locação de imóvel não residencial.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADO (A): MARIA SELMA CAVALCANTI DA SILVA.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 06(seis) meses, iniciando-se da data de assinatura do contrato.

VALOR: A CONTRATANTE pagará a CONTRATANTE o valor mensal de R$ 616,65 (seiscentos e
dezesseis e sessenta e cinco reais).

RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros necessários ao custeio do Contrato são oriundos do:

SUS
· Classificação Funcional Programática: 13.301.10.301.5005.4252 – Manter as atividades de atenção e

assistência das: ESF, PACS, e NASF; Elemento Despesa 33.90.36 - Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Física;

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

DATA DA ASSINATURA: 03.04.12
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EXTRATO N.º 812/2012
PROCESSO 298/2012

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Contratante, torna público, na forma da Lei
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, o extrato para TERMO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO
EMERGENCIAL DE ÓCULOS PARA ATENDER AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) firmada para
atender as finalidades precípuas da Administração, terá vigência ate o final do exercício financeiro relativos à DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 080/2012 nos Recursos Financeiros é na seguinte dotação orçamentária:

.

SUS

Classificação funcional programática: 13.301.10.302.5005.2032- Saúde do Portador de Deficiência; Elemento de despesa:
33.90.32-Distribuição Gratuita
-Código Orçamentário: 11649

CONTRATO NOME VALOR DATA

180/2012 ALMEIDA BEZERRA & CIA LTDA R$ 199.050,00 (cento e noventa e nove
mil e cinqüenta reais)

05 de setembro de 2012

181/2012 ALMEIDA SARMENTO & CIA LTDA R$ 184.966,00 (cento e oitenta e quatro
mil novecentos e sessenta e seis reais)

05 de setembro de 2012

EXTRATO N.º 816/2012
PROCESSO 282/2012

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Contratante, torna público, na forma da Lei
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, o extrato para TERMO DE CONTRATO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALAR DE ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL E
HOSPITALAR DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE NA ESPECIALIDADE CADIOLOGIA firmada para atender as finalidades
precípuas da Administração, terá vigência por 12 (doze) meses relativos à INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2012
nos Recursos Financeiros é na seguinte dotação orçamentária:

.

SUS

Classificação funcional programática: 13.301.10.302.5414.2871- Manter os Serviços de Média e Alta Complexidade Ambulatorial
Hospitalar da Rede Conveniada/Contratada/Suplementar; Elemento de despesa: 33.90.39-Outros serviços de terceiros pessoa
jurídica.

CONTRATO NOME VALOR DATA

173/2012 CLINICA DOM RODRIGO LTDA R$ 13.561.971,44 (treze milhões,
quinhentos e sessenta e um mil,

novecentos e setenta e um reais e
quarenta e quatro centavos)

11 de setembro de 2012

EXTRATO N.º 822/2012
PROCESSO 265/2012

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Contratante, torna público, na forma da Lei
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, o extrato para TERMO DE CONTRATO PARA LOCAÇÃO DE VEICULOS
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE firmada para atender as finalidades precípuas da Administração, terá
vigência por 12 (doze) meses relativos à ADESÃO AO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2012 nos Recursos
Financeiros é na seguinte dotação orçamentária:

.

SUS

Classificação funcional programática: 13.301.10.301.5005.2033- Ações em saúde na atenção básica;
Elemento de despesa: 33.90.39-Outros serviços de terceiros pessoa jurídica.
Código de Despesa: 10602

CONTRATO NOME VALOR DATA

186/2012 EMPRESA QUALITY ALUGUEL DE
VEÍCULOS LTDA

R$ 484.800,00 (quatrocentos e oitenta e
quatro mil e oitocentos reais)

10 de setembro de 2012

EXTRATO N.º 825/2012
PROCESSO 306/2012

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Contratante, torna público, na forma da Lei
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, o extrato para TERMO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES PARA ATENDER O USUÁRIO DJALME DE OLIVEIRA LIMA JÚNIOR firmada para
atender as finalidades precípuas da Administração, terá vigência por 180 (cento e oitenta) dias relativos à DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 082/2012 nos Recursos Financeiros é na seguinte dotação orçamentária:

SUS

Classificação funcional programática: 13.301.10.302.5026.2055- Implementar a atenção na rede de cuidados em saúde no
município de João Pessoa; Elemento de despesa: 33.90.30-Material de consumo.

CONTRATO NOME VALOR DATA

189/2012 TECNOCENTER MATERIAIS MÉDICOS
HOSPITALARES LTDA

R$ 237,60 (duzentos e trinta e sete reais
e sessenta centavos)

06 de setembro de 2012

190/2012 DIET FOOD NUTRIÇÃO LTDA- ME R$ 15.042,00 (quinze mil e quarenta e
dois reais)

06 de setembro de 2012

191/2012 ELFA PRODUTOS FARMACÊUTICOS E
HOSPITALARES LTDA

R$ 2.175,00 (dois mil cento e setenta e
cinco reais)

06 de setembro de 2012

EXTRATO N.º 829/2012
PROCESSO 318/2012

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Contratante, torna público, na forma da Lei
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, o extrato para TERMO DE CONTRATO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM EVENTOS, PARA A REALIZAÇÃO DO PROJETO DE FORMAÇÃO DE MULTIPLICADORES EM
OFICINAS ´´CUIDANDO DO CUIDADOR´´ firmada para atender as finalidades precípuas da Administração, terá vigência até
o final do exercício financeiro relativos à CARTA CONVITE Nº 025/2012 nos Recursos Financeiros é na seguinte dotação
orçamentária:

.

SUS

Classificação funcional programática: 13.301.10.302.5413.4237- Implantação e manutenção dos serviços da rede de saúde mental
em João Pessoa; Elemento de despesa: 33.90.39-Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica.

CONTRATO NOME VALOR DATA

192/2012 MAIS PROMO PRODUÇÕES E EVENTOS
LTDA

R$ 75.900,00 (setenta e cinco mil e
novecentos reais)

10 de setembro de 2012

EXTRATO N.º 830/2012
PROCESSO 305/2012

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Contratante, torna público, na forma da Lei
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, o extrato para TERMO DE CONTRATO PARA FORNACIMENTO DE
CORTINAS HOSPITLARES COM ACESSÓRIOS E INSTALAÇÃO firmada para atender as finalidades precípuas da
Administração, terá vigência até o final do exercício financeiro relativos à CARTA CONVITE Nº 024/2012 nos Recursos
Financeiros é na seguinte dotação orçamentária:

.

SUS

Classificação funcional programática: 13.301.10.302.5005.4251- Manter os serviços de Média e Alta complexidade-Mac
(ambulatoriais/hospitalares) da rede própria (contemplando o CHMGTB,HMSI,CPIC e ICV);
-Elemento de despesa: 33.90.30-Material de Consumo.
-Código Orçamentário: 12752

CONTRATO NOME VALOR DATA

193/2012 C2 COMÉRCIO DE MERCADORIAS EM
GERAL E SERVIÇOS LTDA

R$ 76.612,80 (setenta e seis mil
seiscentos e dois reais e oitenta

centavos)

11 de setembro de 2012

EXTRATO N.º 831/2012
PROCESSO 212/2012

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Contratante, torna público, na forma da Lei
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, o extrato DE MINUTA DE CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESCADA METÁLICA COM 4(QUATRO) PAVIMENTOS firmada para
atender as finalidades precípuas da Administração, terá vigência até o final do exercício financeiro relativos à PREGÃO
PRESENCIAL Nº 102/2012 nos Recursos Financeiros é na seguinte dotação orçamentária:

.

AIH

Classificação funcional programática: 10.122.5001.2.041- Manutenção dos serviços administrativos; Elemento de despesa:
3.3.90.30.00.20-Material de Consumo na Fonte de Recursos Diretamente Arrecadada.

CONTRATO NOME VALOR DATA

194/2012 GILMARA MARTINS DAS NEVES R$ 43.500,00 (quarenta e três mil e
quinhentos reais)

12 de setembro de 2012
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EXTRATO Nº 832/2012 DO CONTRATO Nº 4862/2012 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TEMPORÁRIOS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

OBJETIVO: Tem como objeto a Prestação de Serviços de Excepcional Interesse Público, junto a
USF Cruz das Armas VI – DS I - UTB.876, CÓD.RED.2636

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE/PMJP.

CONTRATADO (a): JULIANO MACIEL PEREIRA.

VIGÊNCIA: O Presente Contrato vigorará a partir da data de assinatura, até 31 de dezembro de
2012, podendo ser prorrogado por igual período.

RECURSOS FINANCEIROS: Recursos será oriundo da seguinte dotação orçamentária:

SUS

- Classificação Funcional Programática: 13.301.10.301.5005.4252 - Manter as Atividades de
Atenção e Assistência das: ESF,PACS E NASF - Elemento de Despesa: 31.90.04 -
Contratação Por Tempo Determinado.

TESOURO

Classificação Funcional Programática: 13.103.10.301.5001.2602 - Encargos com pessoal
ativo da saúde; Elemento de Despesa: 31.90.04 - Contratação por tempo determinado.

DATA DA ASSINATURA: 17.09.2012.

EXTRATO Nº 834/2012 DO CONTRATO Nº 4864/2012 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TEMPORÁRIOS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

OBJETIVO: Tem como objeto a Prestação de Serviços de Excepcional Interesse Público, junto ao
Hospital Municipal Valentina Figueiredo - UTB.445, CÓD.RED.2878

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE/PMJP.

CONTRATADO (a): HÁLAMO FIGUEIREDO LIMA ABRANTES.

VIGÊNCIA: O Presente Contrato vigorará a partir da data de assinatura, até 31 de dezembro de
2012, podendo ser prorrogado por igual período.

RECURSOS FINANCEIROS: Recursos será oriundo da seguinte dotação orçamentária:

SUS

- Classificação Funcional Programática: 13.301.10.302.5005.4251 - Manter os Serviços de
Média e Alta Complexidade - Mac (ambulatoriais/hospitalares) da Rede Própria; Elemento de
Despesa: 31.90.04 - Contratação por Tempo Determinado.

DATA DA ASSINATURA: 17.09.2012.

EXTRATO Nº 844/2012 DO CONTRATO Nº 4937/2012 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TEMPORÁRIOS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

OBJETIVO: Tem como objeto a Prestação de Serviços de Excepcional Interesse Público, junto ao
CEO Jaguaribe - UTB.474, CÓD.RED.3098

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE/PMJP.

CONTRATADO (a): FLAVIO CESAR FERNANDES DE ARAÚJO JUNIOR.

VIGÊNCIA: O Presente Contrato vigorará a partir da data de assinatura, até 31 de dezembro de
2012, podendo ser prorrogado por igual período.

RECURSOS FINANCEIROS: Recursos será oriundo da seguinte dotação orçamentária:

SUS

- Classificação Funcional Programática: 13.301.10.302.5005.2855 - Implantação e
Manutenção dos Centros de Especialidades Odontológicas - CEO; Elemento de Despesa:
31.90.04 - Contratação por tempo determinado.

DATA DA ASSINATURA: 17.09.2012.

EXTRATO Nº 845/2012 DO CONTRATO Nº 4936/2012 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TEMPORÁRIOS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

OBJETIVO: Tem como objeto a Prestação de Serviços de Excepcional Interesse Público, junto ao
Distrito Sanitário III – USF MANGABEIRA VII - C - UTB.878, CÓD.RED.2730

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE/PMJP.

CONTRATADO (a): ANA RAQUEL VARANDAS NOMINANDO DINIZ
VIGÊNCIA: O Presente Contrato vigorará a partir da data de assinatura, até 31 de dezembro de
2012, podendo ser prorrogado por igual período.

RECURSOS FINANCEIROS: Recursos será oriundo da seguinte dotação orçamentária:

SUS

- Classificação Funcional Programática: 13.301.10.301.5005.4252 - Manter as atividades de
atenção e assistência das: ESF, PACS e NASF; Elemento de Despesa: 31.90.04 - Contratação
por tempo determinado.

ORDINÁRIO

- Classificação Funcional Programática: 13.103.10.301.5001.2602 - Encargos com pessoal
ativo da saúde; Elemento de Despesa: 31.90.04 - Contratação por tempo determinado.

DATA DA ASSINATURA: 17.09.2012.

EXTRATO N.º 848/2012
PROCESSO 303/2012

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Contratante, torna público, na forma da Lei
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, o extrato para o TERMO DE CONTRATO CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE TRATAMENTO DE PUVATERAPIA firmada para atender as finalidades precípuas da
Administração, terá vigência por 12 (doze) meses relativos à DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 081/2012 nos Recursos
Financeiros é na seguinte dotação orçamentária:

.

SUS

Classificação funcional programática: 13.301.10.302.5414.2871- Manter os serviços de média e alta complexidade ambulatorial e
hospitalar da rede conveniada/contratada/suplementar; Elemento de despesa: 33.90.39-Outros serviços de terceiros- pessoa
jurídica.

CONTRATO NOME VALOR DATA

197/2012 CLINICA DERMATOLÓGICA SANTA
CATARINA LTDA

R$ 144.000,00 (cento e quarenta e
quatro mil reais)

13 de setembro de 2012

EXTRATO N.º 849/2012
PROCESSO 322/2012

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Contratante, torna público, na forma da Lei
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, o extrato para o TERMO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAL CIRÚRGICO PARA ATENDER A USUÁRIA MARIA DE FATIMA OLIVEIRA MAMEDE firmada para atender as
finalidades precípuas da Administração, terá vigência 180 (cento e oitenta) dias relativos à DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
085/2012 nos Recursos Financeiros é na seguinte dotação orçamentária:

.

SUS

Classificação funcional programática: 13.301.10.302.5005.4251- Manter os serviços de média e alta complexidade-MAC
(ambulatoriais/hospitalares) da rede própria; Elemento de despesa: 33.90.30-Material de Consumo.

CONTRATO NOME VALOR DATA

196/2012 PROMED MATERIAIS CIRÚRGICOS LTDA R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos
reais)

14 de setembro de 2012
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EXTRATO Nº 851/2012 DO CONTRATO Nº 4941/2012 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TEMPORÁRIOS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

OBJETIVO: Tem como objeto a Prestação de Serviços de Excepcional Interesse Público, junto ao
Complexo Hospitalar Mangabeira Governador Tarcisio Burity - UTB.666 - Cód.Red.2900.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE/PMJP.

CONTRATADO (a): ANDREZZA QUIRINO RAMALHO DE MOURA
VIGÊNCIA: O Presente Contrato vigorará a partir da data de assinatura, até 31 de dezembro de
2012, podendo ser prorrogado por igual período.

RECURSOS FINANCEIROS: Recursos será oriundo da seguinte dotação orçamentária:

SUS

- Classificação Funcional Programática: 13.301.10.302.5005.4251 - Manter os Serviços de
Média e Alta Complexidade - Mac (ambulatoriais/hospitalares) da Rede Própria; Elemento de
Despesa: 31.90.04 - Contratação por Tempo Determinado.

DATA DA ASSINATURA: 20.09.2012.

EXTRATO Nº 902/2011 DO TERMO ADITIVO Nº 07/2011 DO CONTRATO Nº 207/2006
PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL.

OBJETIVO: Alteração da Cláusula:

SEGUNDA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

SUS

Classificação Funcional Programática 10.302.5005.2074-Manutenção dos Centros de
Atenção Psicossocial-CAPS- Elemento de Despesa 3.3.90.36-Outros Serviços de Terceiros-
Pessoa Física.

QUARTA – DO PRAZO, DA RESCISÃO ANTECIPADA E DO REAJUSTE – O prazo de
vigência será 31 de dezembro de 2012, iniciando-se a partir da data de assinatura do
presente aditivo.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADO (A) ROBERTO TEIXEIRA DE CARVALHO.

DATA DA ASSINATURA: 29.12.2011

Extrato de Contrato
Contrato: 007/2012 Processo: 2012/080876

Contratante : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA - IPM
Contratada: ORIENTAL VIAGENS E TURISMO - CNPJ: 08.976.962/0001-92

Fundamentação Legal:Adesão a Ata de Registro de Preços nº 00017/2011, Pregão Presencial nº 00090/2011,
realizado pela Prefeitura Municipal de Cabedelo / PB

Assinatura em: 18/09/2012

Vigência: 31/12/2012

Finalidade/objeto do Contrato: Contratação de uma empresa especializada para fornecimento, eventual e futuro
de Almoços, Lanches e Coffee Breaks
Dotação Orçamentária:
Atividade: – Manutenção do CCPM ( centro de
convivência e previdência do município)
09.122.5330.2636 – 3.3.90.30 – Material de Consumo
(9931)
Subelemento: 17 – Material para Festividades e
Homenagens
Fonte de Recursos: 00 - Recursos Ordinários

Valor Montante Estimado:R$ 32.330,00 (trinta e dois mil trezentos e trinta reais)

CRISTIANO HENRIQUE SILVA SOUTO
Superintendente

TERMO DE ADESÃO POSTERIOR A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Declaro, para os devidos fins, que o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE JOÃO
PESSOA – IPMjp adere à Ata de Registro de Preços nº 00017/2011, modalidade pregão
presencial nº 00090/2011 realizado pela Prefeitura Municipal de Cabedelo, na condição
de órgão carona, conforme requerido através do oficio nº 340/2012 – SUPER/IPMjp, para
o fornecimento de almoços, coffee break e lanches . Empresa fornecedora: ORIENTAL
VIAGENS E TURISMO LTDA , CNPJ: 08.976.962/0001-92, no valor global de R$ 32.330,00
(trinta e dois mil trezentos e trinta reais).

Dotação Orçamentária

b) 09.122.5330.2636 – 3.3.90.30 – Material de Consumo (9931)

CRISTIANO HENRIQUE SILVA SOUTO
Superintendente

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE 25% DO VALOR
INICIAL AO CONTRATO Nº 274/07

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO: HWJ CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 25% do valor
inicialmente estabelecido no contrato n° 274-07, celebrado em decorrência ao processo
licitatório Pregão Presencial n° 002/07, contratando, assim, mais 25% (vinte e cinco por
cento) do valor atualizado dos itens I, II, X e XI, cuja vigência ocorrerá a partir de 20 de
Setembro de 2012 de acordo com o que preceitua o inciso §1º do Art. 65 da Lei 8.666/93,
cujo objeto é a contratação de empresa especializada em locação, montagem e
desmontagem de tablado, para atender as demandas provenientes dos eventos realizados
pela FUNJOPE ou por ela apoiados, durante o vigente exercício financeiro, conforme
Termo de Referência anexo ao Edital.

VALOR TOTAL: R$ 3.600,00 (TRES MIL E SEISCENTOS REAIS).

João Pessoa, 19 de Setembro de 2012.

Lúcio Sérgio de Oliveira Vilar
Diretor Executivo

EXTRATO DE APOIO FINANCEIRO CULTURAL

EXTRATO DE APOIO FINANCEIRO CULTURAL
FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
LU ARAÚJO PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA
OBJETO: Consecução da etapa João Pessoa do MIMO – Mostra Internacional de Música em Olinda,
a se realizar entre os dias 06 a 08 de Setembro de 2012 na Cidade de João Pessoa – PB.
VALOR TOTAL: R$ 100.00,00 (cem mil reais)
João Pessoa, 18 de Setembro de 2012.

Lúcio Sérgio de Oliveira Vilar
Diretor Executivo

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 241/2012

Processo Licitatório nº 237/2012 Pregão Eletrônico nº 116/2012

Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO.

A Secretária de Saúde do Município de João Pessoa, de acordo com as atribuições que lhes foram conferidas, em
conformidade com o resultado do Pregão Eletrônico nº 116/2012, devidamente homologada, RESOLVE, nos termos da Lei
n° 8.666/93, do Decreto nº 3.931/2001, e do Decreto Municipal nº 5.717/2006 e das demais normas legais aplicáveis, tornar
publico o Extrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS do objeto do presente Pregão:

Subelemento: 37 – Material para Festividades e Homenagens

Fonte de Recursos: 00 ( recursos ordinários)

João Pessoa, 21 de Setembro de 2012

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001/2012 – CARTA CONVITE 005/2012

Processo Administrativo/IPM nº 2012/086990. Carta Convite nº 05/2012.

Declaro, para os devidos fins, que o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA – IPMjp, ADITIVA a Carta Convite nº 005/2012
referente a aquisição de MATERIAL DE CONSTRUÇÃO.

CONTRATADA: PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS DE FIGUEIREDO-ME ,
CNPJ Nº 12.234.374/0001-50.

VALOR DO ADITIVO: R$ 9.998,60 (Nove mil novecentos e noventa e oito reais e
sessenta centavos)

Dotação Orçamentária

09.122.5001.2603-3.3.90.30 – Material de Consumo (9965)

Subelemento: 38 – Material para Manutenção de Bens Imóveis

Fonte de Recursos: 00 ( recursos ordinários)

João Pessoa, 21 de Setembro de 2012

CRISTIANO HENRIQUE SILVA SOUTO
Superintendente
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 241/2012
GEANE DO AMARAL MODESTO GONÇALVES ME - CNPJ: 14.745.779/0001-89

Item Qnt. Unid. Especificação Marca V. Unit. R$ V. Total. R$

01 80 Und.

Mesa para computador - sem porta teclado,
sem aramado para CPU e sem aramado
para impressora, em aglomerado, em
melamínico, retangular, com 15mm de
espessura, com 74cm de altura, 90cm de
comprimento e 60cm de largura, com
estrutura metálica, retangular, em chapa
16, pintura em epóxi.

INCOMEL 76,62 R$ 6.129,60

TOTAL GERAL R$ 6.129,60

João Pessoa, 06 de Setembro de 2012.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 251/2012

Processo Licitatório nº 081/2012 Pregão Presencial nº 047/2012

Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA CONFECÇÃO DE FAIXAS E BANNERS.

A Secretária de Saúde do Município de João Pessoa, de acordo com as atribuições que lhes foram
conferidas, em conformidade com o resultado do Pregão Presencial nº 047/2012, devidamente homologada,
RESOLVE, nos termos da Lei n° 8.666/93, do Decreto nº 3.931/2001, e do Decreto Municipal nº 5.717/2006
e das demais normas legais aplicáveis, tornar público o Extrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS do
objeto do presente Pregão:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 251/2012
JUSSARA NEVES DE FREITAS NAZION – CNPJ: 07.220.883/0001-94

LOTE
01

QUANT UNID. MARCA DISCRIMINAÇÃO/ ESPECIFICAÇÕES
Valor

Unit. R$
Valor Total

R$

1.1 500 Unid Hot Digital

Banner, em lona vinícula vertical com
impressão digital colorida, contendo
brasão da Prefeitura Municipal de João
Pessoa á direita e brasão do SUS à
esquerda, dimensões 1,20x0,90m (AxL),
com acabamento em tubo de madeira,
com ponteiras nas extremidades para
fixação, com alça em cordão. Marca Hot
Digital. Modelo Banner

14,50 7.250,00

1.2 1000 Unid Hot Digital

Banner, em lona vinícula vertical com
impressão digital colorida, contendo
brasão da Prefeitura Municipal de João
Pessoa á direita e brasão do SUS à
esquerda, dimensões 1,80x0,90m (AxL),
com acabamento em tubo de madeira
para ficação, com alça em cordão
trançado. Marca Hot Digital. Modelo
Banner

20,75 20.750,00

LOTE
02

QUANT UNID. MARCA DISCRIMINAÇÃO/ ESPECIFICAÇÕES
Valor

Unit. R$
Valor Total

R$

2.1 1500 Unid Hot Digital

Faixa, lonada, na cor branca, com
impressão em serigrafia, contendo
logomarca da PMJP e do SUS, de
4,00x0,80m (Comprimento x Largura).
Acabamento em madeira para fixação
com arame galvanizado. Marca Hot
Digital. Modelo: Faixa

43,93 65.895,00

2.2 1500 Unid Hot Digita)

Faixa, em lona vinícula, horizontal, com
impressão digital colorida, , contendo
brasão da Prefeitura de João Pessoa à
direita e o brasão do SUS à esquerda,
dimensões 4,00x0,80m. Acabamento em
madeira para fixação com arame
galvanizado. Marca Hot Digital. Modelo:
Faixa

43,90 65.850,00

2.3 1500 Unid Hot Digital

Faixa, em lona vinícula, horizontal, com
impressão digital colorida, contendo
brasão da Prefeitura de João Pessoa à
direita e o brasão do SUS à esquerda,
dimensões de 2,00x0,80m. Acabamento
em madeira para fixação com arame
galvanizado. Marca Hot Digital. Modelo:
Faixa

21,95 32.925,00

VALOR GLOBAL 192.670,00

João Pessoa, 17 de setembro de 2012.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 252/2012

Processo Licitatório nº 304/2012 Pregão Presencial nº 143/2012

Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE REAGENTES
PARA GASOMETRIA COM MANUTENÇÃO DE ANALISADORES DA MARCA “NOVO
BIOMEDICAL” DE PROPRIEDADE DA SMS.

A Secretária de Saúde do Município de João Pessoa, de acordo com as atribuições que lhes foram
conferidas, em conformidade com o resultado do Pregão Presencial nº 143/2012, devidamente homologada,
RESOLVE, nos termos da Lei n° 8.666/93, do Decreto nº 3.931/2001, e do Decreto Municipal nº 5.717/2006
e das demais normas legais aplicáveis, tornar público o Extrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS do
objeto do presente Pregão:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 252/2012
H&T COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E DIAGNÓSTICOS LTDA. – CNPJ: 03.442.087/0001-45

Item Qnt. Unid. Especificação Marca V. Unit. R$ V. Total. R$

1.1 45 Unid. Pack Calibrador CCx Nova Biomedical R$2.900,00 R$130.500,00

1.2 25 Unid. Pack Reagente p/COOX CCx Nova Biomedical R$1.200,00 R$30.000,00

1.3
20 Unid.

Pack Controle p/Metabolitos
e Eletrolitos CCx

Nova Biomedical R$1.200,00 R$24.000,00

1.4 20 Unid. Pack Controle p/Gases CCx Nova Biomedical R$900,00 R$18.000,00

1.5 20 Unid. Pack Controle p/COOX CCx Nova Biomedical R$1.000,00 R$20.000,00

1.6 30 Unid. Thermol Paper CCx Nova Biomedical R$20,00 R$600,00

1.7 15 Unid. Membrana de PO2 CCx Nova Biomedical R$950,00 R$14.250,00

1.8 2 Unid. Sensor de Potássio CCx Nova Biomedical R$4.000,00 R$8.000,00

1.9 15 Unid. Membrana de PCO2 CCx Nova Biomedical R$950,00 R$14.250,00

1.10 2 Unid. Sensor de Cálcio CCx Nova Biomedical R$1.500,00 R$3.000,00

1.11
2 Unid.

Calibrador de Hemoglobina
CCx

Nova Biomedical R$450,00 R$900,00

1.12
2 Unid.

Tubulação da Bomba
Principal W/R CCx

Nova Biomedical R$1.800,00 R$3.600,00

1.13 1 Unid. Eletrodo de PO2 CCx Nova Biomedical R$7.000,00 R$7.000,00

1.14 1 Unid. Eletrodo de PCO2 CCx Nova Biomedical R$7.000,00 R$7.000,00

1.15 2 Unid. Eletrodo de Na CCx Nova Biomedical R$4.000,00 R$8.000,00

1.16 2 Unid. Eletrodo de Glicose CCx Nova Biomedical R$7.000,00 R$14.000,00

1.17 2 Unid. Eletrodo de Lactato CCx Nova Biomedical R$7.000,00 R$14.000,00

1.18 1 Unid. Sensor de pH CCx Nova Biomedical R$6.500,00 R$6.500,00

1.19 1 Unid. Sensor de Referência CCx Nova Biomedical R$3.500,00 R$3.500,00

1.20
4 Unid.

Solução Desproteinizante
CCx

Nova Biomedical R$500,00 R$2.000,00

1.21 15 Unid. Membrana de Glicose CCx Nova Biomedical R$950,00 R$14.250,00

1.22 15 Unid. Membrana de Lactato CCx Nova Biomedical R$800,00 R$12.000,00

1.23 1 Unid. Sensor de Uréia CCx Nova Biomedical R$4.000,00 R$4.000,00

1.24 3 Unid. Sensor de Magnésio CCx Nova Biomedical R$2.000,00 R$6.000,00

1.25 3 Unid. Sensor de Cloreto CCx Nova Biomedical R$1.950,00 R$5.850,00

1.26 3 Unid. Membrana de Uréia CCx Nova Biomedical R$800,00 R$2.400,00

1.27 1 Unid. Sensor de Creatinina CCx Nova Biomedical R$7.000,00 R$7.000,00

1.28 8 Unid. Membrana de Creatinina CCx Nova Biomedical R$1.000,00 R$8.000,00

1.29 205 Unid. Pack Calibrador pHOx Nova Biomedical R$1.850,00 R$379.250,00

1.30
29 Unid.

Pack Controle Automático
pHOx

Nova Biomedical R$1.450,00 R$42.050,00

1.31 130 Unid. Thermol Paper pHOx Nova Biomedical R$13,00 R$1.690,00

1.32 44 Unid. Membrana de PO2 pHOx Nova Biomedical R$810,00 R$35.640,00

1.33 8 Unid. Sensor de Potássio pHOx Nova Biomedical R$4.000,00 R$32.000,00

1.34 60 Unid. Membrana de PCO2 pHOx Nova Biomedical R$760,00 R$45.600,00

1.35 8 Unid. Sensor de Cálcio pHOx Nova Biomedical R$2.000,00 R$16.000,00

1.36
13 Unid.

Calibrador de hemoglobina
pHOx

Nova Biomedical R$400,00 R$5.200,00

1.37
7 Unid.

Tubulação da bomba
Principal W/R pHOx

Nova Biomedical R$1.000,00 R$7.000,00

1.38 7 Unid. Eletrodo de PO2 pHOx Nova Biomedical R$5.000,00 R$35.000,00

1.39 7 Unid. Eletrodo de PCO2 pHOx Nova Biomedical R$5.000,00 R$35.000,00

1.40 7 Unid. Eletrodo de Na pHOx Nova Biomedical R$3.000,00 R$21.000,00

1.41 7 Unid. Eletrodo de Glicose pHOx Nova Biomedical R$7.000,00 R$49.000,00

1.42 7 Unid. Eletrodo de lactato pHOx Nova Biomedical R$6.500,00 R$45.500,00

1.43 7 Unid. Sensor de pH pHOx Nova Biomedical R$4.500,00 R$31.500,00

1.44 7 Unid. Sensor de SO2 pHOx Nova Biomedical R$5.500,00 R$38.500,00

1.45
13 Unid.

Solução Desproteinizante
pHOx

Nova Biomedical R$350,00 R$4.550,00

1.46 60 Unid. Membrana de Glicose pHOx Nova Biomedical R$600,00 R$36.000,00

1.47 65 Unid. Membrana de Lactato pHOx Nova Biomedical R$700,00 R$45.500,00

1.48
130 Unid.

Dispositivo de Retenção de
Coagulos Nova Biomedical R$350,00 R$45.500,00

TOTAL GERAL
R$1.340.080,0
0

João Pessoa, 19 de Setembro de 2012.

EXTRATO DA ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 261 e 262/2012

Processo Licitatório nº 214/2012 Pregão Presencial nº 104/2012

Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE FIOS CIRÚRGICOS PARA O
INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS.

A Secretária de Saúde do Município de João Pessoa, de acordo com as atribuições que lhes foram conferidas, em
conformidade com o resultado do Pregão Presencial nº 104/2012, devidamente homologada, RESOLVE, nos termos da Lei
n° 8.666/93, do Decreto nº 3.931/2001, e do Decreto Municipal nº 5.717/2006 e das demais normas legais aplicáveis, tornar
publico o Extrato das ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS do objeto do presente Pregão:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 261/2012
PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÊUTICOS LTDA - CNPJ: 01.722.296/0001-17

Item Qnt. Unid. Especificação Marca V. Unit. R$
V. Total.

R$

1 72 Cx
Fio cat gut cromado O com agulha 4
cm, ½ circular, cilíndrica ( caixa com
24 envelope).

TECNOFIO 37,85 2.725,20

2 500 Cx

Fio cat gut cromado 1, 1 fio com 70 cm
de comprimento, com agulha 4,0 cm,
½ circular, cilíndrica, robusta (F. Geral
/ Obst. / Gin.), estéril (caixa com 24
envelopes).

TECNOFIO 37,85 18.925,00

3 500 Cx

Fio cat gut cromado 2 – 0, 1 fio com 70
cm de comprimento, com agulha 3,5
cm, ½ circular, cilíndrica (F. Geral),
estéril ( caixa com 24 envelopes)

TECNOFIO 37,95 18.975,00

4 500 Cx
Fios cat gut cromado 3 – 0 com agulha
2.0 cilíndrica – (caixa com 24
envelopes).

TECNOFIO 37,85 18.925,00
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5 36 Cx
Cat gut cromado 4-0, com agulha 2,0
cilíndrica - (Caixa com 24 envelopes) TECNOFIO 37,95 1.366,20

6 500 Cx

Fio cat gut simples 2-0, 1 fio com 70
cm de comprimento, com agulha 3,5
cm, ½ circular, cilíndrica (F. Geral),
estéril (Cx com 24 envelopes).

TECNOFIO 37,95 18.975,00

7 36 Cx

Fio cat gut simples 4-0, fio com 70 cm
de comprimento, com agulha a 2,0 cm,
½ circular, cilíndrica, estéril (Caixa
com 24 envelopes).

TECNOFIO 37,95 1.366,20

8 36 Cx

Fio cat gut simples 3-0, fio com 70 cm
de comprimento, com agulha 2,0 cm,
½ circular, cilíndrica, estéril (Caixa
com 24 envelopes).

TECNOFIO 37,95 1.366,20

9 36 Cx

Fio de algodão + poliéster, azul,
torcido, nº 2-0, 1 fio de 15 x 45 cm de
comprimento, sem agulha, estéril
(Caixa com envelopes).

BIOLINE 23,00 828,00

13 10 Cx

Fio de Poliglactina 910 nº 3-0, fio com
70 cm de comprimento, com agulha
2,0 cm, cilíndrica, gastrointestinal,
estéril (Caixa com 36 envelopes)

BIOLINE 135,00 1.350,00

14 10 Cx

Fio de Poliglactina 910 nº 4-0, fio com
70 cm de comprimento, com agulha
2,0 cm, cilíndrica, gastrointestinal,
estéril (Caixa com 36 envelopes)

BIOLINE 135,00 1.350,00

15 10 Cx

Fio de Poliglactina 910 nº 5-0, fio com
70 cm de comprimento, com agulha
2,0 cm, agulha cilíndrica
gastrointestinal, estéril ( caixa com 36
envelopes)

BIOLINE 135,00 1.350,00

16 10 Cx

Fio de Polipropileno azul,
monofilamentar nº 3-0, fio com 45 cm
de comprimento, com agulha 2,4 cm,
½ circular, cilíndrica, estéril (caixa com
24 envelopes).

TECNOFIO 32,00 320,00

17 10 Cx

Fio de Polipropileno azul,
monofilamentar nº 2,1 fio com 75 cm
de comprimento, com agulha 3,5 cm,
½ circular, cilíndrica, robusta (F. geral/
obst.gin.), estéril (caixa com 24
envelopes)

TECNOFIO 32,00 320,00

18 120 Cx

Fios de seda trançada preto nº 3-0,
com agulha 3,0 cm, 1 fio com 75 cm
de comprimento, circular cilíndrica,
estéril ( caixa com 24 envelopes).

TECNOFIO 24,10 2.892,00

19 10 Cx

Fio de sutura poliglactina (vicryl) nº 0
c/ag. 4,0cm 1/2 cilindro 75 cm
ob/gin/cg (deverá apresentar
certificado do produto, emitido pelo
INMETRO e/ou outro órgão
credenciado, de acordo com a norma
da ABNT.)

BIOLINE 135,00 1.350,00

20 10 Cx

Fio de sutura poliglactina (vicryl) nº 1.0
c/ag. 4,0cm 1/2 cilindro 75 cm
ob/gin/cgeral (deverá apresentar
certificado do produto, emitido pelo
INMETRO e/ou outro órgão
credenciado, de acordo com a norma
da ABNT. )

BIOLINE 135,00 1.350,00

TOTAL GERAL R$ 93.733,80

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 262/2012
SHALON FIOS CIRÚRGICOS LTDA - CNPJ: 33.348.467/0004-29

Item Qnt. Unid. Especificação Marca V. Unit. R$
V. Total.

R$

10 200 Cx
Fio de nylon 4-0, 1 fio com 75 cm de
comprimento, com agulha 2,4 cm, 3/8
circular, cortante.

SHALON 17,00 3.400,00

11 36 Cx
Fio de nylon 5-0, 1 fio com 75 cm de
comprimento, com agulha 3/8 circular,
cortante.

SHALON 17,00 612,00

12 550 Cx

Fio de nylon preto, monofilamentar nº
3-0, 1 fio com 45 cm de comprimento,
com agulha 3,5 ou 4,0 cm, 3/8,
circular, cortante (F. pele), estéril
(caixa com 24 envelopes).

SHALON 17,00 9.350,00

TOTAL GERAL R$ 13.362,00

João Pessoa, 19 de setembro de 2012.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 135/2012 - SEDEC

Ao trigésimo dia do mês de agosto do ano de 2012, a Secretaria de Educação e Cultura,
com sede na Rua Diógenes Chianca, 1777 – Água Fria - João Pessoa (PB), inscrita no
CNPJ/MF sob nº. 08.806.721/0001-03, a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR, neste ato representado pelo Secretário de Educação e Cultura, Sr.
GENILDO JOSÉ LUCAS DE LUCENA, brasileiro, inscrito do Registro Geral nº.
288.515 SSP/PB e CPF/MF n°. 176.942.724-49, residente e domiciliado nesta Capital,
institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na
modalidade Pregão Presencial SRP nº. 055/2012 – SEDEC, cujo objetivo fora a
Aquisição de Teclados para a Casa das Artes, processada nos termos do Processo
Administrativo nº. 2012/036748/SEDEC, a qual constitui documento vinculativo e
obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei nº. 8.666/93,
regulamentado pelo Decreto nº. 5.717/2006, segundo as cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para
Aquisição de Teclados para a Casa das Artes, cujos quantitativos, especificações,
preços, e fornecedores foram previamente definidos através do procedimento licitatório
em epígrafe.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a SERCRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada
em João Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas no art.
8º do Decreto nº. 5.717/2006.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais
registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada
da nota de empenho e assinatura do contrato;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas
certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de
penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao
interesse em fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração
Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente ARP;

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da
licitação, na presente ARP.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
PRÉVIO E DO PARTICIPANTE A POSTERIORI;

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através
de gestor próprio indicado, obrigam-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins
de utilização de forma correta da mesma;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das
informações necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao
mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens
verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação
efetivamente realizada;

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da
licitação e na presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer
irregularidade ou inadimplemento do particular.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;

b) informar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, quanto à aceitação ou não
do fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a
manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;

c) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no termo de
referência (anexo II do edital de licitação pregão presencial srp nº. 055/2012/SEDEC;

d) fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na
presente ARP;
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e) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão
participante Prévio ou participante a Posteriori da presente ARP;

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na
presente ARP;

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da
data da assinatura da presente ARP;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s)
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução
das obrigações assumidas na presente ARP;

j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais,
relativos ao (s) material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a
Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços
atualizada contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de
licitação, após os lances, se for o caso;

l) a Contratada ficará obrigada a fazer a entrega dos produtos, de acordo com a
necessidade da SEDEC, no prazo máximo de até 20 (vinte) dias após a assinatura do
termo contratual.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua
assinatura, vigorando até o dia 30 de agosto de 2013.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais)
registrados nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a
ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA: TOCMIX COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E
MUSICAIS LTDA

CNPJ: 09.189.517/0001-45 FONE/FAX: (83) 3241-2873
END.: Av. General Osório, 564 – Centro – João Pessoa/PB

CEP: 58.010-780 EMAIL: licitação@tocmix.com.br

CÓDIGO ITEM UNID. PRODUTO / DISCRIMINAÇÃO QUANT. VL. UNIT. MARCA

4999906008 01 Und.

PIANO DIGITAL PORTÁTIL
Teclado: com 88 teclas com
sensibilidade, mecanismo
Progressive Hammer Action;
Polifonia: 128 vozes; Partes: 16
partes multitimbrais; Memórias de
Onda: 128 MB – 16 bit linear;
Setups: 32 Memórias; Reprodução
de Arquivos: SMF formato 0 e 1,
WAV, AIFF (44.1kHz/16bit), mp3
via pen drive; Controles: Slider x 3
(configuráveis), knobs equalização,
Pitch Bend/Modulation, switch x 2
(configuráveis); Memória Interna:
1 MB; Display: 16 caracteres, 2
linhas (LCD backlit); Conexões:
Fones de ouvido, saída (L/MONO,
R): ¼’’, pedal Sustain, pedal
Control, MIDI (IN, OUT), USB
(MIDI, pen drive), adaptador de
força; Alimentação: DC 9V
Adaptador; Dimensões: 1.444
largura x 336 profundidade x 134
altura (em mm); Acessórios:
Manual do Proprietário, guia
rápido Áudio Key Utility, CD –
ROM, pedal Sustain, adaptador de
força.

02

R$7.669,80
(sete mil,
seiscentos

e sessenta e
nove reais
e oitenta
centavos)

ROLAND/RD300NX
PIANO DIGITAL

VALOR TOTAL: R$ 15.339,60 (quinze mil, trezentos e trinta e nove reais e sessenta centavos).

As informações orçamentárias e financeiras estarão assim dispostas:

Código Classificação Natureza Fonte de Recursos
9872 10.102.12.361.5399.4064 4.4.90.52 00 (Recursos Próprios).

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, a contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR
deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva
agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo (a) Supervisor (a) da Seção de
Informática, ou outro formalmente designado;

Parágrafo primeiro – Nos termos do Art. 4º da Lei Municipal nº. 10.431 de 11de abril de
2005, publicada no SO nº. 952, no ato do pagamento, deverá ser recolhido o valor
correspondente a 1,5% (um vírgula cinco por cento), sobre a fatura referente ao objeto
ora licitado, que será creditado ao FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS
PEQUENOS NEGÓCIOS;

Parágrafo segundo – o pagamento da fatura/nota fiscal só se efetivará depois de
confirmada a situação de regularidade fiscal para com a seguridade social (INSS), com
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a Fazenda Federal através da
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União, bem como com o TST através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Parágrafo terceiro – o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações
fixadas na presente ARP, disposto no item 29 do edital de licitação Pregão Presencial
SRP nº. 055/2012, observado o disposto na cláusula segunda da minuta do contrato.

9. CLÁUSULA NONA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR,
nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-
lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,
assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a
preferência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do
objeto, como também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no
Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município, na forma de extrato, em
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº. 8.666/93.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93;

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu
custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações
junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível ao mercado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as
condições da presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos
estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente
Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual;

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com
despacho fundamentado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR /SEDEC.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1 Aos fornecedores/contratados que descumprirem total ou parcialmente os contratos
celebrados com a Administração Pública Municipal, e aos licitantes que cometam atos
visando a frustrar os objetivos da licitação, serão aplicadas as seguintes sanções:

I - Advertência: comunicação formal ao fornecedor/contratado, advertindo sobre o
descumprimento de cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas, e, conforme o
caso, em que se confere prazo para adoção de medidas corretivas cabíveis;

II - Multa: deverá ser prevista no instrumento convocatório e/ou no contrato,
observados os seguintes limites máximos:

a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do
fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras
não cumprido;
b) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o
consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente.
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III – Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes
e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

§ 1º O valor da multa aplicada, nos termos do inciso II, será descontado do valor da
garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado
judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do
IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento.

§ 2º A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções
restritivas de direitos constantes no Decreto Municipal nº. 7.364, de 04 de outubro de
2011.

§ 3º. A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do
primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o
cumprimento da obrigação.

§ 4º A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e contratar com a
Administração Pública pelos seguintes prazos:

I – 6 (seis) meses, nos casos de:

a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o
fornecedor/contratado tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela
Administração;
b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;

II – 12 (doze) meses, nos casos de:
a) retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do
fornecimento de bens.

III – 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:

a) entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou
danificada;
b) paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação
e prévia comunicação à Administração;
c) praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos de licitação no âmbito da
Administração Pública Municipal, ou
d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no
recolhimento de qualquer tributo.

§ 5º Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a
Administração Pública, por tempo indeterminado, o fornecedor que:

I – não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados nos incisos do
parágrafo anterior, ou

II – demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em
virtude de ato ilícito praticado.

§ 6º Na modalidade pregão, ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, será aplicada penalidade de
impedimento de licitar e contratar com o Município por prazo não superior a 5 (cinco)
anos, sendo descredenciado do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das
multas previstas em edital e no contrato e das cominações legais, aplicadas e dosadas
segundo a natureza e a gravidade da falta cometida.

13.2 A aplicação das sanções administrativas previstas no § 6º e nos incisos I a III do
caput do item 32.1 são de competência dos ordenadores de despesa das
Secretarias/Órgãos e entidades públicas.

Parágrafo Único. A sanção prevista no inciso IV do caput do item 32.1 é de
competência exclusiva do (a) Secretário (a) Municipal.

13.3 A autoridade que aplicar as sanções estabelecidas no § 6º e nos incisos III e IV do
caput do item 32.1 determinará a publicação do extrato de sua decisão no Semanário
Oficial, o qual deverá conter:

I – nome ou razão social do fornecedor e número de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;

II – nome e CPF de todos os sócios;
III – sanção aplicada, com os respectivos prazos de impedimento;

IV – órgão ou entidade e autoridade que aplicou a sanção;

V – número do processo; e

VI – data da publicação.

13.4 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da
Prefeitura Municipal de João Pessoa - PB e, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93.

13.5 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a SEDEC, a seu exclusivo
Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições
editalícias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o ITEM as seguintes
hipóteses:

13.5.1 Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da SEDEC sem que a
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.
13.5.2 Após decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, sem que tenha
iniciado a execução dos serviços, objeto desta licitação, no caso de ter sido
solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não aceita.

13.6 Além das penalidades cíveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei nº. 8.666/93
prevê ainda punições na esfera criminal, senão vejamos:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização
de qualquer ato de procedimento licitatório:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos,
e multa.

Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública,
licitação instaurada para aquisição ou venda de bens ou
mercadorias, ou contrato dela decorrente:

I - elevando arbitrariamente os preços;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita,

mercadoria falsificada ou deteriorada;
III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade

da mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente,

mais onerosa a proposta ou a execução do contrato:
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos
documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Processo Administrativo nº. 2012/036748- SEDEC;
b) Edital do Pregão Presencial SRP nº. 055/2012-SEDEC e anexos;
c) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S);
d) Ata da sessão do Pregão Presencial SRP nº. 055/2012.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o
foro da Comarca de João Pessoa (PB), com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar eu, Anatilde Eleonore Teixeira
Travassos, Presidente da Comissão de Registro de Preços, Gláucia Kaline Alves da
Fonsêca Carvalho, Jerlane Carla Chacon Santos da Silva, Carlos Gomes de Araújo Neto
e Wilma Maria Siqueira de Andreza que compõem a Comissão de Registro de Preços,
lavramos a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo (s) particular (es) fornecedor (es).

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 137/2012 - SEDEC

Ao trigésimo dia do mês de agosto do ano de 2012, a Secretaria de Educação e Cultura,
com sede na Rua Diógenes Chianca, 1777 – Água Fria - João Pessoa (PB), inscrita no
CNPJ/MF sob nº. 08.806.721/0001-03, a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR, neste ato representado pelo Secretário de Educação e Cultural, Sr.
GENILDO JOSÉ LUCAS DE LUCENA, brasileiro, inscrito do Registro Geral nº.
288.515 SSP/PB e CPF/MF n°. 176.942.724-49, residente e domiciliado nesta Capital,
institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na

Mª
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modalidade Pregão Presencial SRP nº. 044/2012 – SEDEC, cujo objetivo fora a
Aquisição de Quadro Branco e Suporte para Data Show para o CECAPRO, processada
nos termos do Processo Administrativo nº. 2012/005724/SEDEC, a qual constitui
documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei
nº. 8.666/93, regulamentado pelo Decreto nº. 5.717/2006, segundo as cláusulas e
condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para
Aquisição de Quadro Branco e Suporte para Data Show para o CECAPRO, cujos
quantitativos, especificações, preços, e fornecedores foram previamente definidos
através do procedimento licitatório em epígrafe.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a SERCRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada
em João Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas no art.
8º do Decreto nº. 5.717/2006.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais
registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada
da nota de empenho e assinatura do contrato;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas
certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de
penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao
interesse em fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração
Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente ARP;

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da
licitação, na presente ARP.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
PRÉVIO E DO PARTICIPANTE A POSTERIORI;

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através
de gestor próprio indicado, obrigam-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins
de utilização de forma correta da mesma;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das
informações necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao
mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens
verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação
efetivamente realizada;

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da
licitação e na presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer
irregularidade ou inadimplemento do particular.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:
a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;

b) informar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, quanto à aceitação ou não
do fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a
manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;

c) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no termo de
referência (anexo II do edital de licitação pregão presencial srp nº. 044/2012/SEDEC;

d) fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na
presente ARP;

e) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão
participante Prévio ou participante a Posteriori da presente ARP;

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na
presente ARP;

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da
data da assinatura da presente ARP;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s)
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução
das obrigações assumidas na presente ARP;

j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais,
relativos ao (s) material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a
Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços
atualizada contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de
licitação, após os lances, se for o caso;

l) a Contratada ficará obrigada a fazer a entrega dos produtos, de acordo com a
necessidade da SEDEC, no prazo máximo de até 20 (vinte) dias após a assinatura do
termo contratual.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua
assinatura, vigorando até o dia 30 de agosto de 2013.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais)
registrados nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a
ordem de classificação obtida no certame licitatório:

As informações orçamentárias e financeiras estarão assim dispostas:

Código Classificação Natureza Fonte de Recursos
8970 10.101.12.361.5195.2476 4.4.90.52 00 (Recursos Próprios).

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, a contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR
deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva
agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo (a) Supervisor (a) da Seção de
Informática, ou outro formalmente designado;

Parágrafo primeiro – Nos termos do Art. 4º da Lei Municipal nº. 10.431 de 11de abril de
2005, publicada no SO nº. 952, no ato do pagamento, deverá ser recolhido o valor
correspondente a 1,5% (um vírgula cinco por cento), sobre a fatura referente ao objeto
ora licitado, que será creditado ao FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS
PEQUENOS NEGÓCIOS;
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Parágrafo segundo – o pagamento da fatura/nota fiscal só se efetivará depois de
confirmada a situação de regularidade fiscal para com a seguridade social (INSS), com
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a Fazenda Federal através da
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União, bem como com o TST através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Parágrafo terceiro – o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações
fixadas na presente ARP, disposto no item 29 do edital de licitação Pregão Presencial
SRP nº. 044/2012, observado o disposto na cláusula segunda da minuta do contrato.

9. CLÁUSULA NONA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR,
nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-
lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,
assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a
preferência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do
objeto, como também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no
Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município, na forma de extrato, em
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº. 8.666/93.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93;

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu
custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações
junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível ao mercado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as
condições da presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos
estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente
Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual;

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com
despacho fundamentado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR /SEDEC.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1 Aos fornecedores/contratados que descumprirem total ou parcialmente os contratos
celebrados com a Administração Pública Municipal, e aos licitantes que cometam atos
visando a frustrar os objetivos da licitação, serão aplicadas as seguintes sanções:

I - Advertência: comunicação formal ao fornecedor/contratado, advertindo sobre o
descumprimento de cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas, e, conforme o
caso, em que se confere prazo para adoção de medidas corretivas cabíveis;

II - Multa: deverá ser prevista no instrumento convocatório e/ou no contrato,
observados os seguintes limites máximos:

a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do
fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras
não cumprido;
b) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o
consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente.

III – Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes
e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

§ 1º O valor da multa aplicada, nos termos do inciso II, será descontado do valor da
garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado
judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do
IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento.

§ 2º A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções
restritivas de direitos constantes no Decreto Municipal nº. 7.364, de 04 de outubro de
2011.

§ 3º. A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do
primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o
cumprimento da obrigação.

§ 4º A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e contratar com a
Administração Pública pelos seguintes prazos:

I – 6 (seis) meses, nos casos de:

a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o
fornecedor/contratado tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela
Administração;
b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;

II – 12 (doze) meses, nos casos de:
a) retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do
fornecimento de bens.

III – 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:

a) entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou
danificada;
b) paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação
e prévia comunicação à Administração;
c) praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos de licitação no âmbito da
Administração Pública Municipal, ou
d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no
recolhimento de qualquer tributo.

§ 5º Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a
Administração Pública, por tempo indeterminado, o fornecedor que:

I – não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados nos incisos do
parágrafo anterior, ou

II – demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em
virtude de ato ilícito praticado.

§ 6º Na modalidade pregão, ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, será aplicada penalidade de
impedimento de licitar e contratar com o Município por prazo não superior a 5 (cinco)
anos, sendo descredenciado do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das
multas previstas em edital e no contrato e das cominações legais, aplicadas e dosadas
segundo a natureza e a gravidade da falta cometida.

13.2 A aplicação das sanções administrativas previstas no § 6º e nos incisos I a III do
caput do item 32.1 são de competência dos ordenadores de despesa das
Secretarias/Órgãos e entidades públicas.

Parágrafo Único. A sanção prevista no inciso IV do caput do item 32.1 é de
competência exclusiva do (a) Secretário (a) Municipal.

13.3 A autoridade que aplicar as sanções estabelecidas no § 6º e nos incisos III e IV do
caput do item 32.1 determinará a publicação do extrato de sua decisão no Semanário
Oficial, o qual deverá conter:

I – nome ou razão social do fornecedor e número de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;

II – nome e CPF de todos os sócios;

III – sanção aplicada, com os respectivos prazos de impedimento;

IV – órgão ou entidade e autoridade que aplicou a sanção;

V – número do processo; e
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VI – data da publicação.

13.4 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da
Prefeitura Municipal de João Pessoa - PB e, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93.

13.5 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a SEDEC, a seu exclusivo
Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições
editalícias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o ITEM as seguintes
hipóteses:

13.5.1 Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da SEDEC sem que a
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.
13.5.2 Após decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, sem que tenha
iniciado a execução dos serviços, objeto desta licitação, no caso de ter sido
solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não aceita.

13.6 Além das penalidades cíveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei nº. 8.666/93
prevê ainda punições na esfera criminal, senão vejamos:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização
de qualquer ato de procedimento licitatório:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos,
e multa.

Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública,
licitação instaurada para aquisição ou venda de bens ou
mercadorias, ou contrato dela decorrente:

I - elevando arbitrariamente os preços;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita,

mercadoria falsificada ou deteriorada;
III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade

da mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente,

mais onerosa a proposta ou a execução do contrato:
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos
documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Processo Administrativo nº. 2012/005724- SEDEC;
b) Edital do Pregão Presencial SRP nº. 044/2012-SEDEC e anexos;
c) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S);
d) Ata da sessão do Pregão Presencial SRP nº. 044/2012.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o
foro da Comarca de João Pessoa (PB), com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar eu, Anatilde Eleonore Teixeira
Travassos, Presidente da Comissão de Registro de Preços, Gláucia Kaline Alves da
Fonsêca Carvalho, Jerlane Carla Chacon Santos da Silva, Carlos Gomes de Araújo Neto
e Wilma Maria Siqueira de Andreza que compõem a Comissão de Registro de Preços,
lavramos a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo (s) particular (es) fornecedor (es).

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 020/2012 - EMLUR

Aos 24 dias do mês de agosto do ano de 2012, a EMLUR - AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA, com sede na Avenida Minas Gerais, 177, Bairro dos
Estados - João Pessoa (PB), inscrita no CNPJ/MF sob nº. 08.806.838/0001-89, a seguir
denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo Sr. Lucius
Fabiani de Vasconcelos Sousa, Superintendente, CPF/MF n°.569.081.304-40, residente e
domiciliado nesta Capital, institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da
licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 011/2012 – EMLUR, cujo objetivo fora à
formalização de Sistema de Registro de Preços para Aquisição de Material de Construção
processada nos termos do Processo Administrativo nº. 2687/2012 EMLUR, a qual se constitui
em documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei nº.
8.666/93, regulamentado pelo Decreto nº. 5.717/2006, segundo as cláusulas e condições
seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o
Sistema de Registro de Preços para Aquisição de Material de Construção, cujos
quantitativos, especificações, preços, e fornecedores foram previamente definidos através do
procedimento licitatório em epígrafe.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a EMLUR - AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA
URBANA, localizada em João Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

Parágrafo único – qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública
poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na
licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas no art. 8º do Decreto nº. 5.717/2008.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os
preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a
ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares,-- via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada da
nota de empenho e assinatura do contrato;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados,
para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao
interesse em fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração Pública
que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente
ARP;

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na
presente ARP.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE PREVIO E DO
PARTICIPANTE A POSTERIORI;

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de gestor
próprio indicado, obrigam-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de
utilização de forma correta da mesma;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações
necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local,
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação
efetivamente realizada;

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na
presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou
inadimplemento do particular.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do
fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o
interesse de utilizar a presente ARP;

c) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no termo de referência
(anexo II do edital de licitação pregão presencial nº. 011/2012/EMLUR;
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d) fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na
presente ARP;

e) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante Prévio
ou participante a Posteriori da presente ARP;

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo
ÓRGÃO GERANCIADOR referentes às condições firmadas na presente ARP;

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da
assinatura da presente ARP;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações
assumidas na presente ARP;

j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s)
material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de
responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços
atualizada contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de
licitação, após os lances, se for o caso;

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua
assinatura, vigorando até o dia 24 de agosto de 2012.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o(s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais)
registrados nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de
classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA: M.F. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
Endereço: Av. Juarez Távora, nº. 00940, Torre, João Pessoa - PB
CNPJ: 03.694.811/0001-28 FONE/FAX: (83) 3244-3730 Ins. Est. 16127444-7
Responsável: Sérgio de Miranda Freire CPF: 841.108.304-78

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO (ANEXO I)

As informações orçamentárias e financeiras estarão assim dispostos:

Código: – Classificação: 02.201.04.122.5001.2011 Natureza: 3.3.90.39.00
Fonte de Recursos: Tesouro

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR deverá apresentar Nota
Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser
atestada pelo(a) Supervisor(a) da Seção de Informática, ou outro formalmente designado;

Parágrafo primeiro – Nos termos do Art. 4º da Lei Municipal nº. 10.431 de 11de abril de 2005,
publicada no SO nº. 952, no ato do pagamento, deverá ser recolhido o valor correspondente a
1,5% (um vírgula cinco por cento), sobre a fatura referente ao objeto ora licitado, que será
creditado ao FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÓCIOS”;

Parágrafo segundo – o pagamento da fatura/nota fiscal só se efetivará depois de confirmada a
situação de regularidade fiscal para com a seguridade social (INSS), com o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS) e com a Fazenda Federal através da Certidão Conjunta Negativa
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. O Fornecedor ficará com o
pagamento retido caso não comprove sua regularidade fiscal.

Parágrafo terceiro – o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas
na presente ARP, disposto no item 14.1 do edital de licitação Pregão Presencial nº. 011/2012,
observado o disposto na cláusula segunda da minuta do contrato.

9. CLÁUSULA NONA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a
realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular
cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumidas do objeto, como
também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial do Estado
ou Semanário Oficial do Município, na forma de extrato, em conformidade com o disposto no
parágrafo único do artigo 61 da Lei nº. 8.666/93.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no
art. 65, da Lei 8.666/93;

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para
negociar o novo valor compatível ao mercado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO
FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as
condições da presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos estabelecidos,
salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de
Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar
a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em
vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a
comprometer a perfeita execução contratual;

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho
fundamentado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR /EMLUR.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a
prévia defesa e o contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal que seu (s) ato (s) ensejar (em):

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, no caso de inexecução
total da obrigação assumida;

c) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando a licitante
vencedora, injustificadamente, ou por motivo não aceito pela EMLUR - AUTARQUIA
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA, deixar de atender totalmente à
solicitação prevista na cláusula quinta, item 5.2, alínea “g” e “h”, do presente
instrumento contratual;

d) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar
com a Prefeitura Municipal de João Pessoa e os demais órgãos que compõem a
Administração Municipal, por até 02 (dois) anos.

Parágrafo primeiro - O valor da multa, aplicado após regular processo administrativo, será
descontado da CONTRATADA, observando-se os pagamentos eventualmente devidos pela
CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a
seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Processo Administrativo nº. 2687/2012/EMLUR;
b) Edital do Pregão Presencial nº. 011/2012-EMLUR e anexos;
c) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S);
d) Ata da sessão do Pregão Presencial nº.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro da
Comarca de João Pessoa (PB), com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja. Nada mais havendo a tratar eu, Isabela Cavalcanti de Lima Gondim, Assessora
Jurídica, lavrei a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo particular fornecedor.
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ANEXO I
ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

Item Unid. Quant. Especificação Marca Preço
unitário

Preço Total

1.1 Sc 500 Cimento com 50 kg PORTLAND R$ 23,30 R$ 11.650,00

1.2 Und 10.000 Tijolo de 08 (oito) furos CERAMINA R$ 0,50 R$ 5.000,00

1.3 Und 500 Telha de amianto 2.44 x 0,50 BRASILIT R$ 13,00 R$ 6.500,00

1.4 Kg 20 Prego de alumínio para telha de
amianto

GERDAU R$ 16,14 R$ 322,80

1.5 Und 20 Linha ¾ mista com 06 mts MISTA R$ 70,14 R$ 1.402,80

1.6 Und 100 Linha 3x3 aparelhada em sucupira
com 06 metros

MISTA R$ 43,86 R$ 4.386,00

1.7 Und 100 Caibro de madeira mista com 06
mts

MISTA R$ 16,68 R$ 1.668,00

1.8 Kg 100 Prego 2, ½ x 10 GERDAU R$ 6,30 R$ 630,00

1.9 Mts 400 Ripa de madeira mista MISTA R$ 1,10 R$ 440,00

1.10 Kg 50 Prego 1, ½ x 10 GERDAU R$ 7,20 R$ 360,00

1.11 Und 100 Parafuso com bucha nº 10 STARFER R$ 0,30 R$ 30,00

1.12 Und 100 Parafuso com bucha nº 08 STARFER R$ 0,15 R$ 15,00

1.13 Und 100 Parafuso com bucha nº 06 STARFER R$ 0,10 R$ 10,00

1.14 Gl 50 Cola para fórmica CASCOLA R$ 41,00 R$ 2.050,00

1.15 Und 50 Cola branca emb. Com 05 litros AMAZONAS R$ 40,50 R$ 2.025,00

1.16 Cx. 50 Ribite, nº510 caixa com 200 un STARFER R$ 8,00 R$ 400,00

1.17 Und 30 Fechadura cilindro SILVANA R$ 26,90 R$ 807,00

1.18 Und 20 Cadeado nº50 GRANE R$ 12,60 R$ 252,00

1.19 Und 30 Cadeado nº30 GRANE R$ 6,11 R$ 183,30

1.20 Und 200 Lâmina de serra de aço rápido
12/18

STARFER R$ 3,50 R$ 700,00

1.21 Sac 200 Argamassa AC 1 com 15 Kg NOSSAMASSA R$ 5,50 R$ 1.100,00

1.22 Und 10 Porta mista externa 2.10 x 80 MISTA R$ 160,00 R$ 1.600,00

1.23 Cx 10 Rebite nº 512 STARFER R$ 10,00 R$ 100,00

1.24 Cx 05 Fita de aço ¾ cx. com 30 metros STARFER R$ 69,90 R$ 349,50

1.25 Cx 01 Parafuso de 1 x ¼ sextavado
c/100 und

STARFER R$ 10,00 R$ 10,00

1.26 Cx 01 Parafuso de 2 x ¼ sextavado
c/100 und

STARFER R$ 10,00 R$ 10,00

1.27 Und 50 Puxadores de gaveta STARFER R$ 5,70 R$ 285,00

1.28 Und 120 Rejunte branco com 01 kg NOSSAMASSA R$ 1,30 R$ 156,00

1.29 Sc 200 Argamassa AC 2 saco c/15 kg. NOSSAMASSA R$ 9,90 R$ 1.980,00

1.30 Cx 10 Rebite nº508 cx. com 200 und STARFER R$ 8,00 R$ 80,00

1.31 Und 30 Porta mista 2.10 x 0.70 MISTA R$ 56,00 R$ 1.680,00

1.32 Und 30 Porta mista 2.10 x 0,60 MISTA R$ 56,00 R$ 1.680,00

1.33 Und 30 Porta almofadada 2.10x0,80 MISTA R$ 160,00 R$ 4.800,00

1.34 Und 30 Forra 2.10 x 0,80 MISTA R$ 59,00 R$ 1.770,00

1.35 Und 10 Porta almofadada de 2.10 x 0,70 MISTA R$ 160,00 R$ 1.600,00

1.36 Und 10 Forra de 70 MISTA R$ 59,00 R$ 590,00

1.37 Und 10 Porta de 2.10 x 0,60 MISTA R$ 56,00 R$ 560,00

1.38 Und 10 Forra de 60 MISTA R$ 59,00 R$ 590,00

1.39 M³ 21 Areia Fina PARAIBA R$ 40,00 R$ 840,00

1.40 M³ 21 Areia Grossa PARAIBA R$ 40,00 R$ 840,00

1.41 Sc 20 Coluna de ferro 17x07 c/06 metros GERDAU R$ 79,00 R$ 1.580,00

1.42 M² 500 Cerâmica 46x46 ELIZABETH R$ 12,50 R$ 6.250,00

1.43 M³ 11 Brita 19 CCB R$ 90,00 R$ 990,00

Valor Global: R$ 68.272,40
(SESSENTA E OITO MIL DUZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS)
Validade da Proposta: Não Inferior a 60 dias

ANEXO II
TERMO DE REFERÊNCIA

A
Objetivo:
Sistema de Registro de Preços para Aquisição de Material de Construção.

B

Justificativa:
A contratação decorrente do presente Pregão é a utilização dos materiais para os
serviços de reparos, consertos e construções na sede desta Autarquia, nos núcleos de
apoio e coleta seletiva.

C

Do Prazo de Entrega:
Os produtos licitados deverão ser entregues em parcelas de acordo com a solicitação
da contratante, sendo a primeira entrega feita em até 10 (dez) dias, após a assinatura
do contrato.
Condições de Pagamento: 30 (trinta) dias (de acordo com a entrega)

D

Adjudicação do Objeto:
Menor preço global.
Registro de Preços GLOBAL.

E Local da entrega:
Almoxarifado da EMLUR, na Av. Minas Gerais, 177 – Bairro dos Estados –
João Pessoa - Paraíba

F Recursos para atender a contratação:
As despesas decorrentes do objeto da presente licitação estão previstas e ocorrerão
após a confirmação do pedido de compra.

G EXIGÊNCIAS
- Os produtos deverão estar, rigorosamente, de acordo com as especificações
contidas no edital e cláusulas contratuais.
- Os produtos licitados deverão ser entregues em parcelas de acordo com a
solicitação da contratante, sendo a primeira entrega feita em até 10 (dez) dias,
após a assinatura do contrato.
- A contratante não se obriga a adquirir toda quantidade licitada.
- A empresa deverá entregar o objeto licitado dentro do período contratual e de
acordo com a solicitação da contratante.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 022/2012 - EMLUR

Aos trinta e um dias do mês de agosto do ano de 2012, a EMLUR - AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA, com sede na Avenida Minas Gerais, 177, Bairro dos
Estados - João Pessoa (PB), inscrita no CNPJ/MF sob nº. 08.806.838/0001-89, a seguir
denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo Sr. Lucius
Fabiani de Vasconcelos Sousa, Superintendente, CPF/MF n°.569.081.304-40, residente e
domiciliado nesta Capital, institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da
licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 020/2012 – EMLUR, cujo objetivo fora à
formalização de Sistema de Registro de Preços para Aquisição de Equipamento
Odontológico (Material Permanente e Material de Consumo), processada nos termos do
Processo Administrativo nº. 3101/2012 EMLUR, a qual se constitui em documento vinculativo
e obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei nº. 8.666/93, regulamentado
pelo Decreto nº. 5.717/2006, segundo as cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o
Sistema de Registro de Preços para Aquisição de Equipamento Odontológico (Material
Permanente e Material de Consumo), cujos quantitativos, especificações, preços, e
fornecedores foram previamente definidos através do procedimento licitatório em epígrafe.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a EMLUR - AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA
URBANA, localizada em João Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

Parágrafo único – qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública
poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na
licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas no art. 8º do Decreto nº. 5.717/2008.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os
preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a
ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada da nota
de empenho e assinatura do contrato;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados,
para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao
interesse em fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração Pública
que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente
ARP;

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;



SEMANÁRIO OFICIAL *    n° 1340    *    Pág. 039/28João Pessoa, 22 a 28 de setembro de 2012

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na
presente ARP.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE PREVIO E DO
PARTICIPANTE A POSTERIORI;

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de gestor
próprio indicado, obrigam-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de
utilização de forma correta da mesma;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações
necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local,
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação
efetivamente realizada;

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na
presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou
inadimplemento do particular.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do
fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o
interesse de utilizar a presente ARP;

c) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no termo de referência
(anexo I do edital de licitação pregão presencial nº.020/2012/EMLUR;

d) fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na
presente ARP;

e) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante Prévio
ou participante a Posteriori da presente ARP;

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo
ÓRGÃO GERANCIADOR referentes às condições firmadas na presente ARP;

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da
assinatura da presente ARP;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações
assumidas na presente ARP;

j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s)
material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de
responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços
atualizada contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de
licitação, após os lances, se for o caso;

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua
assinatura, vigorando até o dia 31 de agosto de 2012.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais)
registrados nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de
classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA: SAÚDE DENTAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
Endereço: Av. Presidente Epitácio Pessoa, 1250, Ed. Concorde – Lojas 09 a 11, Torre
CNPJ: 24.280.828/0001-09 FONE: (83) 3133-3000 Ins. Est. 16.083.700-6
Responsável: WELLISSON LEONARDO DA SILVA PONTES
Doc. Ident. 2625667 SSP/PB
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As informações orçamentárias e financeiras estarão assim dispostos:

Classificação: 02.201.04.122.5001.2041
Fonte de Recursos: 00
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 para aquisição de cadeiras e outros equipamentos

3.3.90.30.00 para aquisição dos kits

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR deverá apresentar Nota
Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser
atestada pelo(a) Supervisor(a) da Seção de Informática, ou outro formalmente designado;

Parágrafo primeiro – Nos termos do Art. 4º da Lei Municipal nº. 10.431 de 11de abril de 2005,
publicada no SO nº. 952, no ato do pagamento, deverá ser recolhido o valor correspondente a
1,5% (hum vírgula cinco por cento), sobre a fatura referente ao objeto ora licitado, que será
creditado ao FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÓCIOS”;

Parágrafo segundo – o pagamento da fatura/nota fiscal só se efetivará depois de confirmada a
situação de regularidade fiscal para com a seguridade social (INSS), com o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS) e com a Fazenda Federal através da Certidão Conjunta Negativa
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. O Fornecedor ficará com o
pagamento retido caso não comprove sua regularidade fiscal.

Parágrafo terceiro – o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas
na presente ARP, disposto no item 30.2 do edital de licitação Pregão Presencial nº. 020/2012,
observado o disposto na cláusula segunda da minuta do contrato.

9. CLÁUSULA NONA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a
realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular
cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do objeto,
como também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial do
Estado ou Semanário Oficial do Município, na forma de extrato, em conformidade com o disposto
no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº. 8.666/93.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no
art. 65, da Lei 8.666/93;

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para
negociar o novo valor compatível ao mercado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO
FORNECEDOR

OFORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as
condições da presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos estabelecidos,
salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de
Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar
a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em
vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a
comprometer a perfeita execução contratual;

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho
fundamentado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR /EMLUR.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a
prévia defesa e o contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal que seu (s) ato (s) ensejar (em):

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, no caso de inexecução
total da obrigação assumida;

c) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando a licitante
vencedora, injustificadamente, ou por motivo não aceito pela EMLUR - AUTARQUIA
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA, deixar de atender totalmente à
solicitação prevista na cláusula quinta, item 5.2, alínea “g” e “h”, do presente
instrumento contratual;

d) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar
com a Prefeitura Municipal de João Pessoa e os demais órgãos que compõem a
Administração Municipal, por até 02 (dois) anos.

Parágrafo primeiro - O valor da multa, aplicado após regular processo administrativo, será
descontado da CONTRATADA, observando-se os pagamentos eventualmente devidos pela
CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a
seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
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a) Processo Administrativo nº. 3101/2012/EMLUR;
b) Edital do Pregão Presencial nº. 020/2012-EMLUR e anexos;
c) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S);
d) Ata da sessão do Pregão Presencial nº. 020/2012

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro da
Comarca de João Pessoa (PB), com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja. Nada mais havendo a tratar eu, Isabela Cavalcanti Lima Gondim, Assessora Jurídica,
lavrei a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo (s) particular (es) fornecedor (es).

ANEXO I
Termo de Referência

A

Objetivo:
Aquisição de Equipamentos Odontológicos, através de Pregão Eletrônico, para atender
as necessidades da EMLUR/JP – AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPESA
URBANA, através da Divisão de Bem Estar Social.

B

Justificativa:
Disponibilizar Equipamentos Odontológicos, devido a necessidade de realizar os
tratamentos odontológicos clínicos e preventivos ao servidores e dependentes, no
âmbito da EMLUR, ampliando e implementando o atendimento odontológico,
obedecendo o principio da biossegurança e ergonomia.

C

Do Prazo de Entrega:
Os Equipamentos licitados deverão ser entregues de acordo coma solicitação da
contratante, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a emissão do pedido.
Condições de Pagamento:O prazo para o pagamento da despesa será de até 30
(trinta) dias, contados da certificação da Nota Fiscal/Fatura, que verá vir acompanhado
da Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de
Terceiros, do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, bem como, da Certidão
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais, Estaduais e Municipais.

D

Adjudicação do Objeto:
Menor preço global
Registro de Preços GLOBAL.

E Local da entrega:
Almoxarifado da EMLUR, na Av. Minas Gerais, 177 – Bairro dos Estados –
João Pessoa - Paraíba

F Recursos para atender a contratação:
As despesas decorrentes do objeto da presente licitação estão previstas e ocorrerão
após a confirmação do pedido de compra.

G Condições de Recebimento Provisório e Definitivo dos Equipamentos:
À Comissão de Recebimento da EMLUR, receberá provisoriamente os bens no prazo
máximo de 48:00 horas, a contar da entrega do material, período em que deverá solicitar
a conferência técnica à unidade requisitante. À unidade requisitante receberá
definitivamente os bens após a verificação da qualidade e quantidade desses no prazo
máximo de 03 (três) dias, se estes estiverem de acordo com o pedido a contar do
recebimento provisório.

H EXIGÊNCIAS
- Entregar os objetos licitados de acordo com as especificações exigidas no edital e de
acordo com a solicitação da Contratante.
- Os objetos licitados deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias, a partir da
solicitação da contratante.
- Os equipamentos deverão ser novos e com certificação do fabricante, não se
admitido em nenhuma hipótese material reciclado ou recondicionado.
- A Contratante não se obriga a adquirir todas as quantidades licitadas.
- Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no
Edital, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatório
ou em legislação pertinente a matéria.

I Prazos de Garantia:
A cadeira e demais sub-itens deverão ter garantia mínima de 24 meses, pelo fabricante
e comprovadamente assistência técnica autorizada na cidade de João Pessoa/PB.

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP N. º 022/2012 PROCESSO ADM. Nº. 4501/2012
OBJETO: Aquisição de Óleo Diesel S–50 e Aditivo Arla 32 destinados ao
abastecimento da frota de Veículos EMLUR.
DIA DA SESSÃO: 20/09/2012 – AS: 14:00hs. (quatorze horas).

A EMLUR- Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana do Município de
João Pessoa através do Pregoeiro torna público que fará realizar a Licitação na
modalidade Pregão Presencial. A sessão pública será realizada na sede da Autarquia na
Av. Minas Gerais, 177, Bairro dos Estados - João Pessoa / PB. SUPORTE LEGAL: Lei
Federal nº. 10.520/02, regulamentada pelo Decreto 4.985/03, e Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações posteriores. FONTE DE RECURSOS 00. Edital: cópia a ser adquirida
mediante preenchimento de protocolo solicitado através do e-mail:
cplemlur@joaopessoa.pb.gov.br. Atendimento Externo da Comissão: 08h e 30min as
11h e 30min e as 14h e 30min as 17h. Informações pelo Fone: (083) 3214-7629.

João Pessoa, 06 de setembro de 2012.

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP N. º 026/2012 PROCESSO ADM. Nº.
4462/2012
OBJETO: Sistema de Registro de Preços para Aquisição de Sacos para
Acondicionamento de lixo.
DIA DA SESSÃO: 24/09/2012 – AS: 14h

A EMLUR- Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana do Município de
João Pessoa através da Pregoeiro, torna público que fará realizar a Licitação na
modalidade Pregão Presencial. A sessão pública será realizada na sede da Autarquia na
Av. Minas Gerais, 177, Bairro dos Estados - João Pessoa / PB. SUPORTE LEGAL: Lei
Federal nº. 10.520/02, regulamentada pelo Decreto 4.985/03, e Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações posteriores. FONTE DE RECURSOS 00. Edital: cópia a ser adquirida
mediante preenchimento de protocolo solicitado através do e-mail:
cplemlur@joaopessoa.pb.gov.br. Atendimento Externo da Comissão: 08:30 as 11:30 h e
das 14:30 as 17:30h. Informações pelo Fone: (083) 3214-7629.

João Pessoa, 12 de Setembro de 2012.

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP N. º 027/2012 PROCESSO ADM. Nº.
4500/2012
OBJETO: Sistema de Registro de Preços para Aquisição de Óleos e Lubrificantes.
DIA DA SESSÃO: 27/09/2012 – AS: 14h (quatorze horas).

A EMLUR- Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana do Município de
João Pessoa através do Pregoeiro torna público que fará realizar a Licitação na
modalidade Pregão Presencial. A sessão pública será realizada na sede da Autarquia na
Av. Minas Gerais, 177, Bairro dos Estados - João Pessoa / PB. SUPORTE LEGAL: Lei
Federal nº. 10.520/02, regulamentada pelo Decreto 4.985/03, e Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações posteriores. FONTE DE RECURSOS 00. Edital: cópia a ser adquirida
mediante preenchimento de protocolo solicitado através do e-mail:
cplemlur@joaopessoa.pb.gov.br. Atendimento Externo da Comissão: 08:30 as 11:45 h e
as 14:30 as 17h. Informações pelo Fone: (083) 3214-7629.

João Pessoa, 13 de setembro de 2012.
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP N. º 028/2012 PROCESSO ADM. Nº. 4710/2012
OBJETO: Sistema de Registro de Preços para Aquisição de Ar condicionados
destinados à sede da EMLUR.
DIA DA SESSÃO: 28/09/2012 – AS: 14:00hs. (quatorze horas).

A EMLUR- Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana do Município de
João Pessoa através do Pregoeiro torna público que fará realizar a Licitação na
modalidade Pregão Presencial. A sessão pública será realizada na sede da Autarquia na
Av. Minas Gerais, 177, Bairro dos Estados - João Pessoa / PB. SUPORTE LEGAL: Lei
Federal nº. 10.520/02, regulamentada pelo Decreto 4.985/03, e Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações posteriores. FONTE DE RECURSOS 00. Edital: cópia a ser adquirida
mediante preenchimento de protocolo solicitado através do e-mail:
cplemlur@joaopessoa.pb.gov.br. Atendimento Externo da Comissão: 08h e 30min as
11h e 30min e as 14h e 30min as 17h. Informações pelo Fone: (083) 3214-7629.

João Pessoa, 13 de Setembro de 2012.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Lúcio Sérgio de Oliveira Vilar
Diretor Executivo

Lúcio Sérgio de Oliveira Vilar
Diretor Executivo

Lúcio Sérgio de Oliveira Vilar
Diretor Executivo

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 391/2012

Contratação de AUGUSTO RODRIGUES CAVALCANTE NETO – cantor PRETO
NETO que fará apresentação no dia 10 de agosto de 2012, a partir das 19h00min, no
Praça do Costa e Silva, durante o evento de Inauguração da Praça Costa e Silva,
promovido pelo Cerimonial do Gabinete do Prefeito com apoio da FUNJOPE.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 391/2012,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor de AUGUSTO RODRIGUES CAVALCANTE NETO, inscrito no CPF nº.
034.859.814-94, pelo valor global de R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos reais), para
contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei
8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 10 de agosto de 2012.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 432/2012

Contratação do BOI DE REIS ESTRELA DO NORTE que fará apresentação no dia 23
de agosto de 2012, na Praça Sete de Setembro, Cidade Alta – Natal/RN, a partir das
20h00min, dentro da programação do Projeto Agosto da Alegria, promovida pela
Fundação José Augusto – Natal/RN em parceria com esta Fundação, que esta enviando
o referido grupo em contra partida ao GRUPO FANDANGOS DE
CANGUARETAMA, que nos foi enviado pela Fundação José Augusto para participar
da Festa das Neves.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 432/2012,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor do BOI DE REIS ESTRELA DO NORTE representado por Maria de Lourdes
de Araujo, inscrita no CPF nº. 073.313.874-80, pelo valor global de R$ 2.500,00 (Dois
mil e quinhentos reais), para contratação do objeto em referência, fundamentada no Art.
25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 23 de agosto de 2012.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 444/2012

Contratação de MIRELLE DIAS CAVALCANTE DA SILVA – cantora MIRA MAYA
que fará apresentação no dia 26 de agosto de 2012, a partir das 20h00min, no Busto de
Tamandaré - Tambaú, dentro da programação do evento Encontro Estadual da
Juventude LGBT, promovido pelo Fórum de Entidades de Lésbicas, Gays, Bissexuais,
Travestis e Transexuais da Paraíba com apoio da FUNJOPE.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 444/2012,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor de MIRELLE DIAS CAVALCANTE DA SILVA, inscrito no CPF nº.
008.711.644-85, pelo valor global de R$ 3.000,00 (Três mil reais), para contratação do
objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas
alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 24 de agosto de 2012.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 452/2012

Contratação da BANDA DE FORRO CAÇUA que realizou show no dia 26 de junho de
2012, a partir das 21h00min, na Praça Vidal de Negreiros – Ponto de Cem Réis, durante
o São João 2012 – O Melhor da Gente, que foi realizado de 22 a 29 de junho de 2012.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 452/2012,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor da BANDA DE FORRO CAÇUA representada por José Nildo Ferreira,
inscrito no CPF nº. 549.365.944-15, pelo valor global de R$ 7.000,00 (Sete mil reais),
para contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei
8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 23 de agosto de 2012.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 464/2012

Contratação do GRUPO MARACATÚ NAÇÃO PÉ DE ELEFANTE que fará
apresentação no dia 31 de agosto de 2012, no Ginásio da Escola Luiz Augusto Crispim
–Ipês, durante o 1º Encontro de Culturas do bairros dos Ipês, promovido pela referida
Escola com apoio da FUNJOPE.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 464/2012,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor do GRUPO MARACATÚ NAÇÃO PÉ DE ELEFANTE representado por
Vanildo Fernando de Araújo Trajano, inscrita no CPF nº. 059.833.404-17, pelo valor
global de R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos reais), para contratação do objeto em
referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 30 de agosto de 2012.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 465/2012

Contratação de JOSEFA SUZANGELA LOPES SOBREIRA – atriz SUZY LOPES que
fará apresentação do recital poético “Café em Verso e Prosa”, no dia 30 de agosto de
2012, a partir da 20h00min, na Casa da Musicultura – Praça Antenor Navarro -
Varadouro, durante a realização do Projeto “Augusto das Letras”, que será realizado no
período de 24 a 31 de agosto de 2012.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 465/2012,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor de JOSEFA SUZANGELA LOPES SOBREIRA, inscrito no CPF nº.
037.267.934-02, pelo valor global de R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos reais), para
contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei
8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 30 de agosto de 2012.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 466/2012

Contratação da TRIBO ETHNOS para duas intervenções musicais, com a usual
linguagem de performance e hip-hop/Street dance, tendo como temas poemas de
Augusto dos Anjos, nos dias 30 e 31 de agosto de 2012, as 17h00min e 18h30min,
ambas no Espaço principal do térreo do Shopping Tambiá, como parte da programação
do Projeto “Augusto das Letras”, que será realizado no período de 24 a 31 de agosto de
2012.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 466/2012,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor da TRIBO ETHNOS representada por Valmir Vaz da Silva, inscrito no CPF
nº. 504.136.434-68, pelo valor global de R$ 3.000,00 (Três mil reais), para contratação
do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas
alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 30 de agosto de 2012.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 467/2012

Contratação de HILDEBERTO BARBOSA DE ARAUJO FILHO que será debatedor e
mediador da palestra de Eucanaã Ferraz, no dia 30 de agosto de 2012, a partir da
17h00min, na Academia Paraibana de Letras, durante a realização do Projeto “Augusto
das Letras”, que será realizado no período de 24 a 31 de agosto de 2012.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 467/2012,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor de HILDEBERTO BARBOSA DE ARAUJO FILHO, inscrito no CPF nº.
133.025.154-72, pelo valor global de R$ 600,00 (Seiscentos reais), para contratação do
objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas
alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 30 de agosto de 2012.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 468/2012

Contratação de EUCANAÃ DE NAZARENO FERRAZ que fará uma palestra com
tema “O último credo”, no dia 30 de agosto de 2012, a partir da 17h00min, na
Academia Paraibana de Letras, durante a realização do Projeto “Augusto das Letras”,
que será realizado no período de 24 a 31 de agosto de 2012.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 468/2012,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor de EUCANAÃ DE NAZARENO FERRAZ, inscrito no CPF nº. 646.763.587-
68, pelo valor global de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), para contratação do objeto em
referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 30 de agosto de 2012.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 469/2012

Contratação da BANDA BASTIANAS que fará apresentação de um show em
homenagem a Jackson do Pandeiro, no dia 01 de setembro de 2012, a partir das
15h00min, na Praça Rio Branco - Centro, dentro da Programação do Projeto Sabadinho
Bom, que tem a intenção de servir música instrumental no horário em que comerciários
usam a praça como espaço de descanso após o almoço.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 469/2012,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor da BANDA BASTIANAS representada por Regina Coeli Araújo Negreiros,
inscrita no CPF nº. 874.444.884-87, pelo valor global de R$ 3.000,00 (Três mil reais),
para contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei
8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 30 de agosto de 2012.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 470/2012

Contratação do GRUPO BRASIL SONORO que fará apresentação no dia 01 de
setembro de 2012, a partir das 12h30min, na Praça Rio Branco - Centro, dentro da
Programação do Projeto Sabadinho Bom, que tem a intenção de servir música
instrumental no horário em que comerciários usam a praça como espaço de descanso
após o almoço.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 470/2012,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor do GRUPO BRASIL SONORO representado por George Andersen Araújo de
Souza e Rocha, inscrito no CPF nº. 962.023.354-91, pelo valor global de R$ 3.000,00
(Três mil reais), para contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25,
Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 30 de agosto de 2012.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 471/2012

Contratação de FRANCISCO DAS CHAGAS FERNANDES FERREIRA – musico
CHAGAS FERNANDES que fará apresentação no dia 08 de setembro de 2012, a partir
das 12h30min, na Praça Rio Branco - Centro, dentro da Programação do Projeto
Sabadinho Bom, que tem a intenção de servir música instrumental no horário em que
comerciários usam a praça como espaço de descanso após o almoço.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 471/2012,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor de FRANCISCO DAS CHAGAS FERNANDES FERREIRA, inscrito no CPF
nº. 396.623.144-15, pelo valor global de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), para contratação
do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas
alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 06 de setembro de 2012.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 472/2012

Contratação da DUPLA CURIÓ DE BELA ROSA E ZEZINHO DA BORBOREMA
que fará apresentação no dia 08 de setembro de 2012, na Rua Braz Florentino (Beco da
Cachaçaria Filipéia), a partir das 15h00min, dentro da programação do Projeto
Corredor Cultural, que acontecerá após o Sabadinho Bom, sempre aos sábados com o
objetivo de valorizar e tornar o Centro Histórico mais atraente para os seus
frequentadores.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 472/2012,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor da DUPLA CURIÓ DE BELA ROSA E ZEZINHO DA BORBOREMA
representada por José Cosmo Ferreira, inscrita no CPF nº. 529.066.714-87, pelo valor
global de R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos reais), para contratação do objeto em
referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 06 de setembro de 2012.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 473/2012

Contratação da TRUPE PIRULITO TEATRO E CIRCO que fará apresentação do
espetáculo “1, 2, 3 Conte Outra Vez” no dia 25 de julho de 2012, no Teatro Santa Roza,
a partir das 20h00min, dentro da programação do Projeto Vértice, que acontecerá no
Ponto de Cem Réis, Espaço Cultural e Teatro Santa Roza, com atrações de Circo,
Teatro e Dança.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 473/2012,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor da TRUPE PIRULITO TEATRO E CIRCO representada por José Ismar
Eugenio Pompeu, inscrito no CPF nº. 548.198.574-87, pelo valor global de R$ 3.000,00
(Três mil reais), para contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25,
Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 06 de setembro de 2012.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 474/2012

Contratação da BANDA SONORA SAMBA GROOVE que fará apresentação no dia 15
de setembro de 2012, na Rua Braz Florentino (Beco da Cachaçaria Filipéia), a partir das
15h00min, dentro da programação do Projeto Corredor Cultural, que acontecerá após
o Sabadinho Bom, sempre aos sábados com o objetivo de valorizar e tornar o Centro
Histórico mais atraente para os seus frequentadores.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 474/2012,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor da BANDA SONORA SAMBA GROOVE representada por Walber Acioli
Leal de Souza, inscrita no CPF nº. 007.551.354-40, pelo valor global de R$ 1.200,00
(Um mil e duzentos reais), para contratação do objeto em referência, fundamentada no
Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 05 de setembro de 2012.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 475/2012

Contratação da ASSOCIAÇÃO CLUBE DO CHORO DA PARAIBA representante
exclusivo do grupo CLUBE DO CHORO que fará apresentação no dia 22 de setembro
de 2012, a partir das 21h00min, no FORROCK, dentro da Programação do evento Feira
do Empreendedor 2012, realizado pelo SEBRAE/PB com apoio da FUNJOPE.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 475/2012,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor da ASSOCIAÇÃO CLUBE DO CHORO DA PARAIBA, inscrita no CNPJ nº.
11.226.611/0001-79, pelo valor global de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), para contratação
do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas
alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 13 de setembro de 2012.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 476/2012

Contratação do GRUPO OITAVAS DO CHORO que fará apresentação no dia 22 de
setembro de 2012, a partir das 12h30min, na Praça Rio Branco - Centro, dentro da
Programação do Projeto Sabadinho Bom, que tem a intenção de servir música
instrumental no horário em que comerciários usam a praça como espaço de descanso
após o almoço.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 476/2012,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor do GRUPO OITAVAS DO CHORO representado por Cornélio Santana da
Silva, inscrito no CPF nº. 318.965.104-34, pelo valor global de R$ 2.000,00 (Dois mil
reais), para contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da
Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 13 de setembro de 2012.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 479/2012

Contratação da CIRANDA ODETE DE PILAR que fará apresentação no dia 29 de
setembro de 2012, na Rua Braz Florentino (Beco da Cachaçaria Filipéia), a partir das
15h00min, dentro da programação do Projeto Corredor Cultural, que acontecerá após
o Sabadinho Bom, sempre aos sábados com o objetivo de valorizar e tornar o Centro
Histórico mais atraente para os seus frequentadores.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 479/2012,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor da CIRANDA ODETE DE PILAR representada por Maria José de Souza
Farias, inscrita no CPF nº. 031.604.544-60, pelo valor global de R$ 1.200,00 (Um mil e
duzentos reais), para contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25,
Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 12 de setembro de 2012.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 482/2012

Contratação de GILVANDO PEREIRA DA SILVA – AZEITONA DO TROMBONE
que fará apresentação no dia 15 de setembro de 2012, a partir das 12h30min, na Praça
Rio Branco - Centro, dentro da Programação do Projeto Sabadinho Bom, que tem a
intenção de servir música instrumental no horário em que comerciários usam a praça
como espaço de descanso após o almoço.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 482/2012,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor de GILVANDO PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF nº. 646.146.544-87,
pelo valor global de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), para contratação do objeto em
referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 12 de setembro de 2012.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 485/2012

Contratação da NISKA PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA que fará duas
apresentações do espetáculo “A Alma Imoral” nos dias 26 e 27 de setembro de 2012, no
Teatro Santa Roza, a partir das 20h00min, dentro da programação do Projeto Vértice,
que acontecerá no Ponto de Cem Réis, Espaço Cultural e Teatro Santa Roza, com
atrações de Circo, Teatro e Dança.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 485/2012,
fundadas em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto,
em favor da NISKA PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA, inscrito no CNPJ nº.
04.386.956/0001-24, pelo valor global de R$ 24.560,00 (Vinte e quatro mil quinhentos
e sessenta reais), para contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25,
Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 18 de setembro de 2012.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 486/2012

Contratação da SOUZA BRASIL PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA-ME representante
exclusivo da CAIO NUNES CIA DE DANÇA que fará duas apresentações do espetáculo
“Rakataka” nos dias 29 e 30 de setembro de 2012, no Teatro Santa Roza, a partir das
20h00min, e uma oficina no dia 09 de setembro de 2012, a partir das 09h30min, no Teatro
Santa Roza, dentro da programação do Projeto Vértice, que acontecerá no Ponto de Cem
Réis, Espaço Cultural e Teatro Santa Roza, com atrações de Circo, Teatro e Dança.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 486/2012, fundadas
em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de Licitação, em
cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto, em favor da
SOUZA BRASIL PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA-ME, inscrito no CNPJ nº.
31.925.381/0001-43, pelo valor global de R$ 12.000,00 (Doze mil reais), para contratação
do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas
alterações.

Publique-se e Cumpra-se.
João Pessoa, 18 de setembro de 2012.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 488/2012

Contratação de FRANCISCO SALES DE LIMA SEGUNDO - CINEASTRA como
realizador dos curta metragens “1500 Circular” e “Uma Ciência Encantada”, que compõe a
programação do mês de setembro, para participar de um debate em duas sessões do projeto,
nos dias 26 e 27 de setembro a partir das 13h30min, no Interativo Colégio e Curso - Centro
e no Centro Profissionalizante - CPDAC (Rua Avelina Santos s/n – Valentina Figueiredo),
respectivamente. Dentro da programação do Projeto Cine Volante que leva a sétima arte a
todas as comunidades da Capital, desde 2005, já tendo exibido mais de duzentos filmes
neste período, na sua grande maioria com produções paraibanas.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 488/2012, fundadas
em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de Licitação, em
cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto, em favor de
FRANCISCO SALES DE LIMA SEGUNDO, inscrito no CPF nº. 025.051.454-07, pelo
valor global de R$ 360,00 (Trezentos e sessenta reais), para contratação do objeto em
referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.
João Pessoa, 18 de setembro de 2012.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PRÊMIO WALFREDO RODRIGUES DE CURTAS E LONGAS-METRAGENS
2012/2013 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE PROJETOS
NA ÁREA DE CINEMA E VÍDEO – CONCURSO N° 06/2012

OBJETO: Constitui objeto do “PRÊMIO WALFREDO RODRIGUES DE CURTAS
E LONGAS METRAGENS 2012/2013” a seleção de 14 projetos de filmes de
curtas e longas metragens inéditos para a concessão de prêmio, em
moeda corrente nacional, destinado à realização destes projetos.

ATO DE HOMOLOGAÇÃO

Em observância à Lei Federal 8.666/93, usando das atribuições a mim
conferidas.

HOMOLOGO

PRÊMIO WALFREDO RODRIGUES DE CURTAS E LONGAS-METRAGENS
2012/2013 – CONCURSO N° 06/2012

Dê-se ciência e cumpra-se.

João Pessoa, 13 de Setembro de 2012.

Lúcio Sérgio de Oliveira Vilar
Diretor Executivo
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Lúcio Sérgio de Oliveira Vilar
Diretor Executivo

USO EXCLUSIVO
DA FUNJOPE

PROJETO Nº
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE
PRÊMIO WALFREDO RODRIGUES DE CURTAS E LONGAS METRAGENS
FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO DE PROJETO CULTURAL

PÁGINA

01/14

01 TÍTULO OU NOME DO PROJETO

02 PROPONENTE DO PROJETO
03 Nome 04 Data de Nascimento

05 CPF 06 C.I./RG (nº/Data de Emissão/Org.Exped.) 07 Nº PIS/ PASEP ou INSS

08 Estado civil 09 Naturalidade 10 Nacionalidade

11 Cargo/Função no Filme 12 Formação 13 Profissão

14 Telefones Fixos 15 Celulares 16 Fax

17 Endereço

18 Bairro 19 Cidade 20 UF

21 CEP 22 E-mail

23 Como atua acadêmica e/ou profissionalmente na área do audiovisual? 24 Há quanto tempo?

25CATEGORIA:

LONGA METRAGEM FICÇÃO ()

LONGA METRAGEM DOCUMENTÁRIO ( )

CURTA-METRAGEM MÉDIO ORÇAMENTO( ) – GÊNERO: FICÇÃO ( ) DOCUMENTÁRIO ( ) ANIMAÇÃO ( )

CURTA-METRAGEM BAIXOORÇAMENTO( ) – GÊNERO: FICÇÃO ( ) DOCUMENTÁRIO ( ) ANIMAÇÃO ( )

26ENDEREÇO NA INTERNET (SITE CASO TENHA):

27 DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaro, sob as penas da lei, que as informações e os dados constantes do projeto apresentado e de seus
eventuais anexos expressam a verdade, podendo a qualquer momento serem comprovadas. Estou ciente
de que qualquer inexatidão nesta declaração implicará a desclassificação do meu projeto. Declaro, ainda,
que o projeto apresentado é inédito, que estou de pleno acordo com as normas do processo seletivo do
“PRÊMIO WALFREDO RODRIGUES DE CURTAS E LONGAS METRAGENS 2012/2013”, dispostas em seu
regulamento e com as decisões da Comissão Julgadora, quanto aos resultados da seleção.

28LOCAL E DATA: 29ASSINATURA:
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USO EXCLUSIVO
DA FUNJOPE

PROJETO Nº
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE
PRÊMIO WALFREDO RODRIGUES DE CURTAS E LONGAS METRAGENS
FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO DE PROJETO CULTURAL

PÁGINA

02/14

30 PPEERRÍÍOODDOO DDEE EEXXEECCUUÇÇÃÃOODDOO PPRROOJJEETTOO

INÍCIO: TÉRMINO:

31 LLOOCCAALL DDEE EEXXEECCUUÇÇÃÃOO DDOO PPRROOJJEETTOO
Locais: Pais/Estado/Município

32 EEQQUUIIPPEE PPRRIINNCCIIPPAALL DDOO PPRROOJJEETTOO(discriminar, pelo menos, os chefes das equipes)
33 Nome do Profissional/Empresa 34 Função no Projeto 35 Procedência

(Estado)

USO EXCLUSIVO
DA FUNJOPE

PROJETO Nº
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE
PRÊMIO WALFREDO RODRIGUES DE CURTAS E LONGAS METRAGENS
FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO DE PROJETO CULTURAL

PÁGINA

03/14

36 OOBBJJEETTOO DDOO PPRROOJJEETTOO

37 LINHA DE AÇÃO DO PROJETO/ STORYLINE: (Resuma o seu filme emuma linha)

38 SINOPSE:(Resuma o seu filme em, no máximo, cinco linhas)

39 OBJETIVOS E METAS DO PROJETO
GERAL:

ESPECÍFICOS:

USO EXCLUSIVO
DA FUNJOPE

PROJETO Nº
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE
PRÊMIO WALFREDO RODRIGUES DE CURTAS E LONGAS METRAGENS
FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO DE PROJETO CULTURAL

PÁGINA

04/14

40 JJUUSSTTIIFFIICCAATTIIVVAA DDOO PPRROOJJEETTOO

USO EXCLUSIVO
DA FUNJOPE

PROJETO Nº
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE
PRÊMIO WALFREDO RODRIGUES DE CURTAS E LONGAS METRAGENS
FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO DE PROJETO CULTURAL

PÁGINA

05/14

41 REALIZAÇÃO DO PROJETO
Suporte (s) de captação: Suporte (s) de finalização:

Justifique a sua motivação para uso desse suporte:

Tiragem: do produto cultural como Filme, DVD´s , vídeos, etc. Plano de distribuição do produto cultural:

Duração em minutos(quando for produção audiovisual): Estimativa de Receitas:

Valor estimado do preço de venda do produto cultural: Estimativa de público alvo: (camadas da população / quantidade /
faixa etária):
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USO EXCLUSIVO
DA FUNJOPE

PROJETO Nº
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE
PRÊMIO WALFREDO RODRIGUES DE CURTAS E LONGAS METRAGENS
FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO DE PROJETO CULTURAL

PÁGINA

06/14

42 GERAÇÃO DE RENDA
43 Empregos Diretos: 44 Empregos Indiretos:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE
PRÊMIO WALFREDO RODRIGUES DE CURTAS E LONGAS METRAGENS
FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO DE PROJETO CULTURAL

USO EXCLUSIVO
DA FUNJOPE

PÁGINA

07/14

45 ARGUMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE
PRÊMIO WALFREDO RODRIGUES DE CURTAS E LONGAS METRAGENS
FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO DE PROJETO CULTURAL

USO EXCLUSIVO
DA FUNJOPE

PÁGINA

08/14

46 EESSTTRRAATTÉÉGGIIAA DDEE AAÇÇÃÃOO Enumere e descreva as atividades necessárias para atingir o(s) objetivo(s) desejado(s) e explique como pretende desenvolvê-las.

USO EXCLUSIVO
DA FUNJOPE

PROJETO Nº
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE
PRÊMIO WALFREDO RODRIGUES DE CURTAS E LONGAS METRAGENS
FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO DE PROJETO CULTURAL

PÁGINA

09/14

47 RESUMO GERAL DO ORÇAMENTO(Preencher de acordo com o que foi descrito nas planilhas de orçamento total)

ATIVIDADE DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES CUSTO POR ETAPA

1 PRÉ-PRODUÇÃO/PREPARAÇÃO

2 PRODUÇÃO/EXECUÇÃO

3 PÓS-PRODUÇÃO-FINALIZAÇÃO

4 DIVULGAÇÃO/COMERCIALIZAÇÃO

5
CUSTOS DE CERTIFICAÇÃO (CPB e Classificação Indicativa)CUSTOS

ADMINISTRATIVOS/ELABORAÇÃO

6 IMPOSTOS, TAXAS E RECOLHIMENTOS (INSS ETC)

7 SEGURO

VALOR DO PROJETO:(R$)

48 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROJETO
PERÍODO
ETAPA OU

FASE/ATIVIDADE

mês 1

__/1_

mês 2

__/12

mês3

__/12

mês 4

__/12

mês 5

__/12

mês 6

__/12

mês 7

__/12

mês 8

__/12

mês 9

__/12

mês 10

__/12

mês 11

__/12

mês 12

__/12
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USO EXCLUSIVO DA
FUNJOPE

PROJETO Nº
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE
PRÊMIO WALFREDO RODRIGUES DE CURTAS E LONGAS METRAGENS
FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO DE PROJETO CULTURAL

PÁGINA

12/14

PLANO BÁSICO DE DIVULGAÇÃO Projeto Cultural Nº
Comprometo-me a fazer constar as locuções, os nomes e as logomarcas da FUNJOPE/ Prefeitura Municipal de João Pessoa/Secretaria de Educação e Cultura do Município de João Pessoa em todos os
produtos, peças gráficas e de propagandas referentes à mídia e divulgação de todo o projeto supracitado, de acordo com o que determina o Manual de Identidade Visual e de Aplicação de Marcas, conforme
abaixo especificado.

Logomarcas FUNJOPE/ Prefeitura Municipal de João
Pessoa/Secretaria de Educação e Cultura/ Prêmio Walfredo Rodrigues

Formato / Dimensão / Posição

Indique o formato - horizontal ou vertical, as dimensões e a posição onde serão inseridas - parte superior, inferior,
centro, respeitado as dimensões mínimas contidas no Manuel de Identidade Visual e de Aplicação de Marcas.

Peça de
Divulgação

Indique a peça.
Ex.: folder, cartaz,

comerciais de TV, outros.

Veículo de
Divulgação

Indique o veículo.
Ex.: jornal, revista,
rádio, TV, outros.

Tamanho/
Duração
da Peça

Indiqueas dimensões
ou a duração da peça.

Formato Dimensões Posição

Visualização/ Marca do Projeto

Indique o documento constante do projeto cultural onde
está visualizada, pelo menos, a versão preliminar da
peça relacionada, inclusive com a marca do projeto que
será utilizada na divulgação.

Assinatura:Local e Data:

USO EXCLUSIVO DA
FUNJOPE

PROJETO Nº
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE
PRÊMIO WALFREDO RODRIGUES DE CURTAS E LONGAS METRAGENS
FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO DE PROJETO CULTURAL

PÁGINA

11/14
65 CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO– VALOR TOTAL DO PROJETO

CUSTOS EM MESES OU SEMANAS MESES SEMANAS69
66

Etapaou
Fase

67 Especificação 68 CUSTO
TOTAL(R$

)

1º (ª) 2º (ª) 3º (ª) 4º (ª)

70TOTAL(R$):

USO EXCLUSIVO DA
FUNJOPE

PROJETO Nº
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE
PRÊMIO WALFREDO RODRIGUES DE CURTAS E LONGAS METRAGENS
FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO DE PROJETO CULTURAL

PÁGINA

10/14
49 PPEERRÍÍOODDOO DDEE EEXXEECCUUÇÇÃÃOO DDOO PPRROOJJEETTOO

50 DDaattaass PPrreevviissttaass:: INÍCIO: TÉRMINO: 5511 DDuurraaççããoo PPrreevviissttaa:: MESESou SEMANAS

52 ORÇAMENTO ANALÍTICO DE EXECUÇÃO DO PROJETO - VALOR TOTAL DO PROJETO
Detalhe aqui os itens de despesa necessários à execução do projeto, dando as especificações técnicas (pode inserir quantas linhas forem necessárias)

57 Indicador Físico
(Atividade)

58 Custos (R$)
(Atividade)

59 - Custo Totalda
Etapa ouFase(R$)

53
Meta

54Etapa
ou Fase

55 Especificação
(Meta/ Etapa ou Fase/ Atividades)

56 Duração
(Etapa ou Fase)

60–Unid. 61–Qtd. 62 – Unitário 63 – Total
1 PRE-PRODUÇÃO PREPARAÇÃO

TOTAL PRÉ-PRODUÇÃO - PREPARAÇÃO
2 PRODUÇÃO

TOTAL PRODUÇÃO
3 PÓS-PRODUÇÃO/FINALIZAÇÃO

TOTAL PÓS-PRODUÇÃO / FINALIZAÇÃO
4 DIVULGAÇÃO

TOTAL DIVULGAÇÃO
5 CUSTOS DE CERTIFICAÇÃO (CPB e Classificação Indicativa)

TOTAL CUSTOS DE CERTIFICAÇÃO
6 CUSTOS ADMINISTRATIVOS? 5%/ ELABORAÇÃO ? 1%

TOTAL CUSTOS ADMINISTRATIVOS / ELABORAÇÃO
7 IMPOSTOS E RECOLHIMENTOS

TOTAL IMPOSTOS E RECOLHIMENTOS
8 SEGURO

TOTAL SEGURO

64 TOTALGERAL(R$):
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CÂMARA MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 103-1-47-000678-1/2012
CONTRATO Nº 25/2012
OBJETO: Locação de máquinas copiadora digital
INSTRUMENTO:Adesão a Ata De Registro de Preço 0114/2011 – Governo do
Estado da Paraíba – Secretaria de Estado de Administração- Central de Compras.
AMPARO LEGAL: Lei nº 8.666/93
CONTRATANTE: Câmara Municipal de João Pessoa-PB
CONTRATADA: Maq-Larem Máquinas Móveis e Equipamentos Ltda.
VALOR MENSAL: R$ 2.232,00 (dois mil duzentos e trinta e dois reais)
VALOR GLOBAL: R$ 26.784,00 (vinte e seis mil, setecentos e oitenta e quatro reais)
DATA DA ASSINATURA: 01 de setembro de 2012
VIGÊNCIA CONTRATUAL: será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua
assinatura.

João Pessoa-PB, em 03 de setembro de 2012

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 104-3-459-000273-1/2012
CONTRATO Nº 26/2012.
OBJETO: Execução de serviços gráficos
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Convite nº 08/2012.
AMPARO LEGAL: Artigo 23, Inciso II, alínea “a”, da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores.
CONTRATANTE: Câmara Municipal de João Pessoa/Pb.
CONTRATADA: Grafica Vitória
VALOR GLOBAL: R$ 76.170,00 (setenta e seis mil, cento e setenta reais)
VIGÊNCIA CONTRATUAL: O prazo de vigência do contrato será a partir da
assinatura contratual, até o dia 31/12/2012.

João Pessoa, 05 de setembro de 2012.

USO EXCLUSIVO
DA FUNJOPE

PROJETO Nº
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE
PRÊMIO WALFREDO RODRIGUES DE CURTAS E LONGAS METRAGENS
FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO DE PROJETO CULTURAL

PÁGINA

14/14

40 TERMO DE RESPONSABILIZAÇÃO

Eu, ________________________________, produtor do Projeto Cultural, comprometo-me em especial a:
(nome do produtor cultural)

I - realizar o projeto cultural incentivado, intitulado como _______________________________, obrigando-me a
veicular e fazer inserções dos nomes e símbolos do “PRÊMIO WALFREDO RODRIGUES DE CURTAS E LONGAS
METRAGENS”, da FUNJOPE, da Prefeitura Municipal de João Pessoa e da Secretaria de Educação e Cultura do
Município de João Pessoa, em todo o material de apresentação e divulgação do mencionado projeto, conforme
disciplinado no edital do “PRÊMIO WALFREDO RODRIGUES DE CURTAS E LONGAS METRAGENS 2012/2013”;

II - destinar os valores repassados pela FUNJOPE, os quais estejam relacionados ao “PRÊMIO WALFREDO RODRIGUES
DE CURTAS E LONGAS METRAGENS 2012/2013”, exclusivamente para atender às despesas com o projeto aprovado;

Por fim, declaro, sob as penas da lei, que o presente projeto é inédito (entendido aqui como PROJETO INÉDITO,
aquele que ainda não tenha sido premiado em qualquer outro concurso\edital de produção, e/ou iniciado acaptação
de imagens) e que as informações e os dados constantes do projeto apresentado e de seus eventuais anexos
expressam a verdade,podendo a qualquer momento serem comprovadas. Estou ciente de que qualquer inexatidão
nesta declaração implicará a desclassificação do meu projeto. Declaro, ainda, que estou de pleno acordo com as
normas do processo seletivo do “PRÊMIO WALFREDO RODRIGUES DE CURTAS E LONGAS METRAGENS 2012/2013”,
dispostas em seu regulamento, e que também estou de pleno acordo com os termos do Contrato de Coprodução do
concurso.

______________________________ ____________________________

Local e Data Assinatura do Produtor Cultural

USO EXCLUSIVO DA
FUNJOPE

PROJETO Nº
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE
PRÊMIO WALFREDO RODRIGUES DE CURTAS E LONGAS METRAGENS
FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO DE PROJETO CULTURAL

PÁGINA

13/14

PLANO DE DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS CULTURAIS
Quantidade Total Disponível Valor Unitário (R$) Receita Prevista (R$)

Distribuição Gratuita Total para a VendaNNoommee ddoo EEvveennttoo//PPrroodduuttoo
Nº de

Exemplares/
Ingressos Patrocinador Outros (*)

Venda
Normal

Venda
Promocional

Preço
Normal

Preço
Promocional

Preço
Normal

Preço
Promocional

(*) Especifique aqui o público-alvo a ser beneficiado com a distribuição
gratuita:

Receita total Prevista(R$)
(venda normal + venda promocional)

Assinatura:Local e Data:
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EXTRATO - TERMO ADITIVO

PROCESSO nº 104-2-1558-000622-1/2012

PARTES: Câmara Municipal de João Pessoa-PB e Hitachi Kokusai Linear Equipamentos

Eletronicos S/A.

INSTRUMENTO: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 10/2012

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § 1° , inciso V da Lei 8.666/93.

OBJETO: Prorrogação do prazo de execução contratual por 30 (trinta) dias

DATA DE ASSINATURA: 03 de setembro de 2012

João Pessoa-PB, 03 de setembro de 2012.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2012 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE

INFORMÁTICA

Acatando despacho apresentado pela Comissão Licitação desta Casa Legislativa, inclusive parecer da
Douta Procuradoria Especializada nº 076/2012, referente ao Processo nº 104-3-459-000570-1/2012, na
modalidade de Pregão Presencial nº 06/2012, com o objetivo de contratação de empresa especializada
no ramo para fornecimento de equipamento de informática destinados à Câmara Municipal de João
Pessoa-Pb, HOMOLOGO o procedimento processual em epígrafe e ADJUDICO-O em favor da
empresa MAXX PAPELARIA E DISTRIBUIÇÃO LTDA EPP, CNPJ Nº 11.636,967/0001-80, no
valor global de R$ 42.990,00 (Quarenta e dois mil novecentos e noventa reais). PUBLIQUE-SE.
EMPENHE-SE.

João Pessoa, 24 de setembro de 2012.


